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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDA 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 9/2022-021-PE 
Processo Administrativo n° 9-2022-021-PE 

 

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ, CNPJ. nº 05.854.633/0001-80, através da Secretaria Municipal de Saúde, 

por meio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 005/2022-GP de 04 de janeiro de 2022, levam ao 

conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 10.024/2019, Lei 

Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto 

deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço (por item), modo de 

disputa “aberto”, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Jacundá, por meio do setor de licitações, sediado (a) Rua Pinto Silva 

s/n Centro Administrativo – Jacundá - Pará, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e Decreto Federal nº. 10.024/2019 (art. 23 e 24), subsidiariamente, da Lei nº. 8.666/93, COM ITEM 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME) E PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme as disposições do 

art. 48, I, Lei Complementar nº. 123/2006, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada sem saúde conforme 
proposta nº11528.843000/1210-02, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital. 

 
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde 
Funcional Programática: 10.122.0002.1.042 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Hospitalares. 
Categoria Econômica: 44.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  
Categoria Econômica: 44.90.52.08 – Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e 
hospitalar. 
Fonte de Recurso: 15000000 (Recursos não vinculados de impostos). 
 

Data de Publicação: 17/05/2022 16:00 

Início das Propostas:17/05/2022 16:00 

Limite para Impugnação:26/05/2022 23:59 

Limite para Esclarecimentos:26/05/2022 23:59 

Limite p/ Recebimento de Propostas:31/05/2022 07:59 

Abertura das Propostas:31/05/2022 08:00 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

Irailde Gonçalves Bizarrias 
Secretária Municipal de Saúde – SEMUS 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 021/2022 

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar n° 123/2006, pelo (a) Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. Em conformidade com as disposições deste edital e respectivos anexos e, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/1993, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação 
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e 
autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor a homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página e no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1. DO OBJETO: 

1.1. Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada sem saúde conforme 
proposta nº11528.843000/1210-02, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital. 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. O Valor estimado desta licitação é de R$ 299.914,00 (Duzentos e noventa e nove mil novecentos e 
quatorze reais). 

2.2. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados 
no orçamento. 

 
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde 
Funcional Programática: 10.122.0002.1.042 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Hospitalares. 
Categoria Econômica: 44.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  
Categoria Econômica: 44.90.52.08 – Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e 
hospitalar. 
Fonte de Recurso: 15000000 (Recursos não vinculados de impostos) 
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3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na 
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e, que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Portal de Compras Públicas e que tem pleno 
conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos 
termos do § 4º do Art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/19, e que estiverem previamente credenciadas perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.1.1. Que estejam cadastradas conforme regulamenta o art. 34 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
dispõe sobre o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

4.1.2. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, também poderão 
participar da licitação, desde que atendidas as exigências do item 12, deste edital. 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará 
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

mailto:cpljacunda@gmail.com
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4.3.1. Pessoas físicas não empresárias; 

4.3.2. Servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de Jacundá - PA; 

4.3.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

4.3.4. As sociedades empresárias: 

4.3.4.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.4.2. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação; 

4.3.4.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

4.3.4.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa disponível no Portal do CNJ e no Município de Jacundá – PA; 

4.3.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.3.4.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de referência, 
ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.3.4.7. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, preste 
serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública do Município de Jacundá – PA, em 
que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou 
contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos 
equivalentes; 

4.3.4.8.  estrangeiras que não funcionem no país; 

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

4.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) 
item(s). 

4.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 
administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais 
registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se 
informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na 
página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do 
Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema da Prefeitura 
Municipal de Jacundá – PA, responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

mailto:cpljacunda@gmail.com
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5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

5.6. O Pregão será conduzido pelo a Prefeitura Municipal de Jacundá - PA com apoio técnico e operacional do 
Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

6. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

6.1. Neste certame, aplica-se o direito de preferência previsto no Decreto Municipal nº 29/2021, que 
regulamenta o art. 33 da Lei Municipal nº 2.486/2010, em consonância com art. 5º do Decreto nº 8.538/2015, 
alterado pelo Decreto nº 10.273/2020, e com o §3º do art. 48 da Lei Complementar 123 / 2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/20214. 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e 
hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 
ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para 
a execução do objeto desta licitação. 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.3.1. Valor unitário e total para cada item (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

7.3.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 

7.3.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 
entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta (60) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

7.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

7.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 
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7.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital. 

7.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 
somente após requisição do Pregoeiro. 

7.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
licitante às sanções previstas no item 17 deste Edital. 

8. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

8.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a efeito 
após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste edital. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

8.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo 
pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas). 

8.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

8.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.11. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve 
erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

8.11.1. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em mais 
de 85%. 
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8.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras 
Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. 

8.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

8.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará 
contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o 
valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com 
o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena 
de desclassificação. 

10.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes de findo o 
prazo estabelecido. 

10.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio 
eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no Termo de Referência 
(Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as especificações e exigências 
contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência; 

e) O prazo de garantia do bem, não podendo ser inferior a 12 (doze) meses, lembrando que este para não é uma 
regra pois será avaliado caso a caso, contados do recebimento definitivo do objeto; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos (conforme preconiza art. 6º da Lei 
10.520/2002), contados da data prevista para abertura da licitação; 

g) Prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias corridos, contados da “da ordem de compra”. 

h) Declaração de que entregará os itens e objetos comprovadamente novos e sem uso, uma vez que não serão 
aceitos itens e objetos recondicionados, reformados ou remanufaturados; 
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i) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

10.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de 
comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na forma e 
prazo definidos no item 10.2. 

10.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que sejam 
comprovadas as características do objeto ofertado; 

OBSERVAÇÃO: a proposta vencedora deverá esta identificada como proposta READEQUADA ou REAJUSTADA). 
Afim de organização e padronização dos procedimentos licitatórios denominados pregão eletrônico e também os 
trabalhos da equipe de apoio do pregoeiro, o licitante que não o fizer estará sujeito a não ter sua proposta 
readequada ou reajustada aceita. 

10.4.  O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no 
subitem 10.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação 
da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

10.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo 
e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração 
representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 

10.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 
apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de 
Referência. 

10.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, não obtiver 
oferta inferior ao preço máximo fixado. 

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

10.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para 
averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I 
ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 
10.2. 

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os 
procedimentos previstos nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 9. 

10.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 

10.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a 
disciplina estabelecida no item Erro! Fonte de referência não encontrada. deste edital, se for o caso. 

10.12. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos 
e Formação de Preços, a ser confeccionada pelo licitante em relação à sua proposta final, em papel timbrado, com 
todos os dados do pregão em tela, assinada e datada pelo representante legal da licitante. 

10.13. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
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11. DA AMOSTRA: 

13.1. Não será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes cientificadas de que os itens 
ofertados devem atender as exigências e especificações mínimas constantes no Termo de Referência que segue 
como Anexo I ao Edital, sob pena de recusa de recebimento do (s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções 
administrativas. 

12. DA HABILITAÇÃO: 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Conforme regulamenta o art. 34 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre o Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.; 

12.1.2. Consulta consolidada ao TCU pessoa jurídica https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

12.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força dos artigos 3º1 e 122 da 
Lei n° 8.429, de 1992, alterada pela Lei nº 14.230, de 2021 que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de 
participação.  

 
1 Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, 

induza ou concorra dolosamente para a prática do ato de improbidade. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 

2021). 

2 Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano patrimonial, se efetivo, e das sanções penais 
comuns e de responsabilidade, civis e administrativas previstas na legislação específica, está o responsável pelo 
ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de 
acordo com a gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

I - na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos até 14 (catorze) anos, pagamento de multa civil equivalente ao 
valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo não superior a 14 (catorze) anos; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer 
esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos até 12 (doze) anos, pagamento de 
multa civil equivalente ao valor do dano e proibição de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo não superior a 12 (doze) anos; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da 
remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo não superior a 4 (quatro) anos;(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
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12.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

12.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF e que estejam devidamente atualizadas, não estarão 
obrigadas a encaminhar os documentos dos (itens 12.3): 

12.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF ou acusar como situação do fornecedor algum documento 
com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a sua regularidade. 

12.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, 
Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

12.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para o caso de 
empresário individual; 

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os casos de sociedade 
empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, acompanhada 
de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

VII –Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

12.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da 
licitante; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a 
apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 

12.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 
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12.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da 
Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

12.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

a) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

c) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

d) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar resultado superior a 1(um) para os índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC); 

e) A licitante deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
item pertinente do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital. 

II – Certidão Negativa de Falência ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data da 
abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

12.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I – Comprovação de aptidão para o fornecimento, em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação, um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se 
que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo 
empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ, número do processo licitatório, 
número do contrato, ou ainda se não tiver contrato que coloque o número do empenho, ou número da ordem de 
compra que se originou esse atestado, endereço completo do emitente, telefone do emitente, cargo ou função de 
quem assinou o Atestado ou Declaração; Descrição e quantitativo do material fornecido ou serviço prestado, 
período de fornecimento, data de emissão; 

II - Os atestados deverão referir-se ao fornecimento no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente; 
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III - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, se necessário cópia do contrato e/ou nota fiscal emitidos 

pelo contratante, endereço atual da contratante e local específico para o qual foram fornecidos os itens (exemplo: 

Prefeitura xx – setor de compras). 

12.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

12.3.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital). 

12.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

12.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-
financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 

12.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

12.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado Prefeitura Municipal de Jacundá, através da Secretaria Municipal 
de Saúde convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

12.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

12.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

12.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados em até 
02 (duas) horas, exclusivamente por meio do por meio de campo próprio do Sistema. 

12.5.2.  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos 
em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao 
local do domicílio ou sede do interessado. 

OBSERVAÇÕES: 

a) Colocar apenas documentos exigidos no edital na ordem sequencial, sob pena de não serem analisados 
pelo pregoeiro e equipe de apoio, portanto, o licitante que por acaso enviar documento além do 
exigido neste edital poderá sofrer algumas penalidades, pois esse excesso de documentos, não 
solicitados ou exigidos em lei, causa atraso, na análise, prejudicando a celeridade do processo. 

b) Numerar os documentos na ordem do edital, que poderá ser realizado manualmente ou por carimbo 
numerador, documentos sem numeração não serão analisados pelo pregoeiro e equipe de apoio. 
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12.5.3.  As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão 
expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto 
a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá ter sida expedida nos 
últimos 30 (trinta) dias. 

12.5.4.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.5.5.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a 
documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando 
sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

12.5.6.  No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.5.7.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

12.5.8.  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro, 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta 
que melhor atenda a este edital. 

12.5.9.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando o 
pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

13.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer ao 
endereço localizado a Rua Pinto Silva s/n Centro Cidade Jacundá, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00. 

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do recurso 
no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

13.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema. Não 
serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao Pregoeiro ou enviadas 
por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 

13.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 
reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, 
neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informando a autoridade superior ao pregoeiro, com competência 
para decidir recursos) para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital (item 13.1.3). 

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 
habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior ao 
pregoeiro, com competência para decidir recursos. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

15.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato 
ou retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente. 

15.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 55 da Lei nº 
8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VI deste Edital ou as disposições constantes de 
instrumento equivalente. 

15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data do recebimento da ordem de serviço ou fornecimento, sendo o mesmo convocado através de e-mail. 

15.3.1. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez 
por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Jacundá, através da 
Secretária municipal de De Saúde. 

15.3.2. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura Municipal de 
Jacundá, através da Secretária municipal de De Saúde poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.3.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.5. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogável na ocorrência 
de uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1º da Lei nº 8.666/1993. 

15.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VI deste Edital, ou instrumento 
equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados: 

I – as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias; 

II – critérios para o recebimento do objeto; 

III – prazos e condições de pagamento; 

IV – atualização financeira ou reajustamentos, quando possível; 

V – hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos. 

15.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada pela 
licitante vencedora. 

15.8. Será designado um Fiscal (DÉBORA MEIRELES QUARESMA) para o contrato, que desempenhará as 
atribuições previstas em lei. 

15.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 
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15.10. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo VI, ou instrumento 
equivalente. 

16. DA FISCALIZAÇÃO: 

16.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade encarregada de 
acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras definidas na minuta contratual, Anexo 
VI deste Edital, ou no instrumento equivalente. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

17.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar a 
Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Jacundá – PA, e União, conforme o 
artigo 7º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 

17.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da Lei nº 
8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente 

17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, impedimento 
de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

17.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato, com a Prefeitura Municipal de Jacundá – PA, garantida a 
prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, anexo VI deste edital ou dispostas em 
instrumento equivalente. 

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666/1993, e sus alterações. 

17.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado Prefeitura Municipal de Jacundá, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. A Prefeitura Municipal de Jacundá – PA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

18.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

18.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

18.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
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18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Jacundá – 
PA. 

18.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou 
desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

18.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação 
poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

18.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da 
licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

18.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

18.9.  O foro da cidade de Jacundá comarca da qual o Município de Jacundá – PA, é termo judiciário, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer 
questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

18.10.  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço 
eletrônico mencionado neste Edital, ou através www.portaldecompraspublicas.com.br. 

18.11.  Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Prefeitura 
Municipal de Jacundá – PA, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002. 

18.12.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

19. ANEXOS: 

19.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.1.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

19.1.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

19.1.3.  ANEXO III – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

19.1.4.  ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

19.1.5.  ANEXO V – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

19.1.6.  ANEXO VI – Minuta de Contrato. 

Jacundá, ___ de _________ de 2022. 

 

ITONIR APARECIDO TAVARES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, MATERIAIS / EQUIPAMENTOS 

1. OBJETO/ESPECIFICAÇÃO 
 

1.1. O objetivo deste Termo de Referência é: A aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes, conforme proposta nº 11528.843000/1210-02 do Ministério da Saúde de Emenda 

Parlamentar 39330006, tendo como Objeto: Aquisição de Equipamento e Material Permanente 

para a Atenção Especializada em Saúde. Atendendo ao Fundo Municipal de Saúde de Jacundá, 

com as características descritas neste. Os equipamentos/material permanente serão alocados no 

Hospital Municipal Maria Cecilia de Oliveira. Nos seguintes ambientes: 

* Área Para Execução dos Serv. Administrativos, Clínicos, de Enfermagem e Técnico; 

* Área Para Atendimento ao Público; 

* Área de Indução Anestésica; 

* Área de Preparo; 

* Área de Recepção e Expedição de material; 

* Área para Armazenagem e Controle; 

* Área para Dispensação; 

* Box de Terapia; 

* Enfermaria de Adulto; 

* Enfermaria de Criança; 

* Sala de Audiometria; 

* Sala de Eletrocardiografia; 

* Sala de Recepção de Parturientes; 

* Sala de Exames e Admissão de Parturientes; 

* Sala de Exames e Terapias de ultra-Sonografia; 

* Sala Média de Cirurgia Geral; 

* Sala de Serviços; 

* Sala de Parto Normal; 

* Sala de Parto Cirúrgico/Curetagem; 

* Sala de Preparo de Pacientes (Cons. De Enfª, Triagem, Biometria); 

mailto:cpljacunda@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ CNPJ: 

05.854.633/0001-80 

 

 

Página 18 de 66 

Rua Pinto Silva, S/N – Centro Administrativo - Jacundá 

e-mail: cpljacunda@gmail.com 

* Sala de Curativos/Sutura e Coleta de Material; 

* Sala para Cinesioterapia e Mecanoterapia; 

* Sala para Exame Indiferenciado; 

* Sala para Turbilhão; 

*Vestiário Central Para Funcionários e Alunos. 

ITEM PRODUTO QUANT 
VALOR DE 

REFERÊNCIA 
VALOR TOTAL 

CRITÉRIO 
PARTICIPAÇÃO 

0001 

AMNIOSCÓPIO; 
Especificação:  

Amnioscópio com iluminação de LED 
contendo 3 pontas de material esterilizável, 
comprimento de 17 cm, nos diâmetros: P: 11 
MM, Médio: 13MM, Grande: 16MM. 

1 UN   Exclusivo 

0002 

APARELHO DE LUZ INFRAVERMELHO; 

Especificação:  

Com pedestal construído em aço cromado, 
tratamento antiferruginoso, Base de polietileno 
injetado de alto impacto. Medidas aproximadas 
56x56cm. Com quatro rodízios giratórios. 
Altura regulável aproximada de 1,47 a 1,92m. 
haste flexível de direcionamento de foco. 
Alimentação bi volt – 60Hz. 

2 UN   Exclusivo 

0003 

APARELHO PARA FISIOTERAPIA POR 
ONDAS CURTAS; 

Especificação:  

Diatermia por ondas curtas com 
27.12MHz/Modo de funcionamento contínuo e 
pulsado com varredura automática de 
freqüência/Sintonia automática/Tecnologia de 
estado sólido (transistores - não utiliza 
válvulas)/Eletrodo capacitivos/Eletrodos 
indutivos/Modo pulsado com variação de 
frequência automática - 50Hz a 160Hz/DOC 
(Diatermia p ondas curtas)/DOCP (Diatermia p 
ondas curtas pulsado)/DOCA (Diatermia p 
ondas curtas pulsado automático)/Saída de 
potência do modo capacitivo: 10 a 150 W (50 
ohms)/Saída de potência do modo indutivo: 10 
a 80 W (50 ohms)/Incrementos de potência: 10 
W/Duração do pulso: 100 a 400 µs/Frequência 
de pulso: 50 a 800 Hz/Tempo de tratamento: 
1-60 minutos (incrementos de 1 minuto)/Área 
do eletrodo capacitivo: 270 cm2 (cada 
eletrodo)/Área do eletrodo indutivo: 85 
cm2/Itens inclusos: 1 Cabo PP Fêmea (1,5 
m)/1 Kit eletrodo vulcanizado para 
Thermopulse SolidState (1,25 m)/1 Kit eletrodo 
indutivo para Thermopulse Solid State (1,25 
m)/1 Manual de operações digital/1 Cartela de 

1 UN   Exclusivo 
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fusível (C-314) com dois fusíveis de 5A/ 1 
Cinta para eletrodo indutivo Gr./ Garantia: 18 
Meses/Voltagem: Bivolt 
(Automático)/Dimensões: 77.0 cm x 39.0 cm x 
39.0 cm (C x L x A)/Peso: 27.6 kg. 

0004 

APARELHO PARA FISIOTERAPIA POR 
MICROONDAS; 

Especificação:  

Modos de emissão contínuo-térmico, pulsado-
térmico e pulsado-atérmico/Gabinete metálico 
com pintura eletrostática/Braço multi-articulado 
com sistema de travamento por toque 
(softtouch)/ Porta acessório para o material de 
apoio e rodízios giratórios com trava/ Sistema 
de desligamento controlado pelo paciente/ 
Memória com área para salvar 10 protocolos 
personalizados/Classe de Segurança I com 
parte aplicada tipo B/ Voltagem automática 
(127 a 230 V) - 50/60Hz - 700VA/Dimensão - 
45cmx40cmx90cm (LxPxA)/Peso - 30 
Kg/Garantia - 01 ano/ ITENS INCLUSOS/01 
Cabo Conexão Microondas/01 Antena 
TMW0001 CIR170/01 Braço de Articulação/01 
Conjunto acionamento SPCD/01 Cabo de 
Força/01 Termo de Garantia/01 Manual de 
operação. 

1 UN   Exclusivo 

0005 

APARELHO PARA TRAÇÃO ORTOPÉDICA; 
Especificação:  

Aparelho de Tração Cervical Facilmente instalavel 
na parte superior de uma porta. Sistema de 
roldanas e cordas. Mentoneira de lona estofada. 
Contrapeso de areia ou água graduado até 6 kg. 
Peso por unidade: 2.00 Kg. 

2 UN   Exclusivo 

0006 

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER COM 
12.000 BTUS; 

Especificação:  

Capacidade 12.000 BTUs, tipo Split, tensão 220 
volts, operação frio, controle remoto sem fio com 
todas as funções, redução do nível de ruído, fluxo 
de ar de alta eficiência, visualização central de fácil 
leitura, desumidificador, superpotência, oscilação 
horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, Timer 
programável, com tecnologia inverter, Garantia 01 
ano. 

4 UN   Exclusivo 

0007 

ARQUIVO EM AÇO PARA PASTA 
SUSPENSA; 

Especificação:  

Arquivo em aço, para pasta suspensa, com 04 
gavetas e 01 fechadura, chapa de aço 24, 
sistema de deslizamento das gavetas com 
trilho telescópio, pintura eletrostática epóxi-pó. 
Altura de 1,335 m, largura de 0,465 m e de 
profundidade 0,620 m. 

2 UN   Exclusivo 
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0008 

ARMÁRIO EM AÇO 02 PORTAS E 06 
PRATELEIRAS; 

Especificação:  

Armário aço chapa 24, tratamento antiferrugem, 
acabamento pintura eletroestática, duas portas 
com dobradiças, quantidade prateleiras: 6. Altura 
1,98 m, largura 0,90 m, profundidade 0,40 m. 
Capacidade de peso das prateleiras: 40kgs. 

4 UN   Exclusivo 

0009 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELETRICO 
MOVEL; 

Especificação:  

Aspirador de secreção, portátil, com fluxo de 
aspiração livre de aproximadamente 30 L/min. 
Deverá conter frasco inquebrável, autoclavável, 
transparente, graduado, com boca larga e 
capacidade mínima de reservatório de 3,5 litros. 
Tampa do frasco com vedação hermética e 
autoclavável. Vacuômetro de 0 a 76 cmHg e bomba 
isenta de óleo. Controle de vácuo de 0 a 60 cmHg. 
Sistema de acionamento por interruptor no painel 
com possibilidade de acionamento por pedal. 
Gabinete resistente à corrosão com rodízios e com 
freio. Filtro de ar. Proteção contra extravasamento 
ou com limitador de nível.deve possuir suporte 
com rodízios. Alimentação 110V. Garantia mínima 
de 01 ano. Acessórios: mangueira de silicone com 
metragem mínima de 1,50 m, Manual, instalação e 
operação com o mesmo conteúdo apresentado à 
Anvisa. 

1 UN   Exclusivo 

0010 

AUDIÔMETRO; 
Especificação:  

Audiometro com display de cristal líquido com 2 
(dois) canais independentes para realização de 
procedimentos por via Aérea, Óssea e 
Logoaudiometria, com entrada CD/Tape e saída 
para campo livre, FF1 e FF2, Mascaramento NB, 
WN e SN , Faixa de freqüência: 8.000Hz ou 
superior, saída de -10dB a 120dBHL ; estímulos em 
Tom Warble, Pulsátil e Tom Puro. Permita a 
realização de exames ABLB, Stenger, SISI, Fala 
Binaural Tom em Ruído (Lagenbeck) e Békésy ; 
permita conexão com PC. Com os seguintes 
acessorios Conjunto de fones audiométricos TDH-
39P , Vibrador ósseo B-71 , Botão de resposta do 
paciente APS3 ; cabo de Força; manual de 
operação e utilização; fonte de alimentação 110V / 
220V, cabo de conexão para o computador e 
microfone de retorno. Deve possuir todos os 
acessórios para o seu funcionamento 

1 UN   Exclusivo 

0011 
BALANÇA ANTROPOMETRICA ADULTO; 

Especificação:  1 UN   Exclusivo 
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Balança antropométrica digital adulto, com 
capacidade p  150 Kg, base em ferro fundido 
pintado em epóxi com tratamento 
anticorrosivo, plataforma em chapa de aço 
reforçado com tapete de borracha 
antiderrapante, coluna em tubo de aço com 
tratamento anticorrosivo pintado em epóxi, 
indicador luminoso digital de peso com display 
de pelo menos 4 dígitos, com régua 
antropométrica em alumínio anodizado para 
pelo menos 2,00 m de altura embutida na 
coluna, com divisões marcadas de pelo menos 
0,5 cm. Deve possuir zeragem de peso 
automática e tecla TARA. Divisão de peso por 
frações de 0,1 Kg. bivolt 110/220 V, 
homologadas pelo INMETRO e aferidas pelo 
IPEM. 

0012 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL; 
Especificação:  

Concha anatômica em polipropilento ou 
acrílica com as seguintes dimensões  no 
mínimo 540x290MM  Capacidade até 16 KG; 
display digital de LED cm 6 dígitos; pés 
reguláveis em borracha sintética; fonte externa 
de 90 a 240 VAC C/ Chaveamento automático; 
Função  TARA homologadas pelo  INMETRO 
e aferidas pelo IPEM 

1 UN   Exclusivo 

0013 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA 
OBESOS; 

specificação:  

Balança antropométrica digital adulto, 
capacidade de até 300 kg, divisão de frações 
de 50 a 100 g, régua antropométrica com 
altura máxima maior ou igual a 2,00 metros e 
graduação de 0,5 cm em alumínio, plataforma 
em chapa de aço reforçado, tapete em 
borracha antiderrapante, pés reguláveis em 
borracha, display com no mínimo 5 dígitos, 
bivolt 110/220 V, Função TARA, homologadas 
pelo INMETRO e aferidas pelo IPEM. 

1 UN   Exclusivo 

0014 

BALANÇA TIPO PLATAFORMA; 
Especificação:  

Balança eletrônica com display digital, tipo 
plataforma. Estrutura em aço carbono e 
plataforma construída em aço inox e/ou aço 
carbono. Capacidade máxima de pesagem de 
300Kg, divisão de pesagem de 100g. 
Dimensões mínimas da plataforma = L x P 
(cm) 50x50.  Certificada, aprovada e aferida 
pelo INMETRO 

1 UN   Exclusivo 

0015 

BANHO DE PARAFINA; 

Especificação:  

Inteiramente em aço inoxidável 304. 

1 UN   Exclusivo 
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Acompanha carrinho para transporte com 
rodízios Câmara dupla. Termostato ajustável. 
Termômetro e indicador do nível de água. 
Lâmpada piloto e chave liga/desliga. 
Capacidade para 8 kg de parafina 
Alimentação: 110 w. 

0016 

BERÇO HOSPITALAR COM GRADES; 
Especificação:  

Com 3 manivelas - Cabeceira e peseira removíveis 
em material termoplástico de alta resistência, com 
poliuretano injetado e detalhes decorativos infantis. 
Base em tubo 50 x 30 x 1,5 mm com pés recuados, 
totalmente revestido em material termoplástico de 
alta resistência. Estrutura do estrado construído em 
metalon 50 x 30 x 1,5 mm. Estrado articulado em 
chapa de aço de 1,5 mm. Movimentos comandados 
por três manivelas escamoteáveis inox com cabo de 
baquelite. Sistema de acionamento dos movimentos 
em tubo redondo de 35 x 1,5 mm. 

5 UN   Exclusivo 

0017 

BICICLETA ERGOMÉTRICA VERTICAL; 

Especificação:   

Confeccionada em tubo de aço-carbono, selim 
anatômico com 4 regulagens de altura, carenagem 
de plástico poliestireno, sistema de carga com 
disco de aço e pastilha de feltro, regulagem de 
freio através de um manipulo onde poderá deixar 
as pedaladas mais leves ou mais pesadas, guidão 
de apoio para antebraço permitindo diferentes 
posições alternando a rotina dos exercícios, 
monitor com 6 funções, e uma capacidade de peso 
para o usuário de no mínimo 120kg Kg 
Alimentação Painel: Pilhas AA, Funções do Painel 
de Controle Velocidade, tempo, caloria, distância e 
scan Banco anatômico, Níveis de programas. Banco 
acolchoado Sim Pintura eletrostática Sim 
Regulador de esforço Sim da Embalagem1 Bicicleta 
Ergométrica e Manual de instrução Dimensões 
aproximadas do produto (cm) - AxLxP117x51x100 
cm Peso líq. aproximado do produto (kg)12,6 Kg. 

1 UN   Exclusivo 

0018 

CABINE AUDIOMÉTRICA; 
Especificação:  

Cabine acústica para audiometria, material 
visor triplo, tipo lâmpada fluorescente, 
dimensões, 2,00 X 2,00 X 2 M, Características 
adicionais: Controles elétricos externos, luz 
interna, revestimento absorvente acústico. 

1 UN   Exclusivo 

0019 

CARRO MACA SIMPLES 
Especificação:  

Estrutura em tubo de aço inox. Tampo superior e 
prateleira em chapa de aço inox de 0,75mm com 

2 UN   Exclusivo 
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gradil em toda volta. Suporte para balde e bacia 
em aço inox . Deve acompanhar balde e  bacia em 
aço inox. Rodízios de 3 cm de diâmetro. Dimensões 
aproximadas: 0,45 X 0,75 X 0,80. 

0020 

CARRO DE CURATIVOS; 

Especificação:  

Estrutura tubular., aço inox, espessura 
aproximada: 30x30x1,20 mm; acabamento 
arredondado; cor branco, com leito; cabeceira 
regulável; com para-choque de borracha; 
grades: removíveis; rodízios com sistema de 
travamento: medidas aproximadas: 
comprimento: 1,90 m; largura: 0,60 M; altura: 
0,80 M; Acompanha: suporte p/soro e 
colchonete. 

2 UN   Exclusivo 

0021 

CADEIRA DE BANHO HIGIÊNICA; 
Especificação:  

Construídas em Aço Carbono, pintura de alta 
resistência, ou em alumínio;  Assento em 
plástico, resistente e de fácil assepsia; 
Resistente a umidade; Rodas giratórias de 
aproximadamente 4 polegadas: Com rodízio 
ou rolamentos blindados; - Largura do 
assento: - Profundidade interna 
aproximadamente 40 cm; - Largura interna de 
aproximadamente 44 cm; - Largura total da 
cadeira deve atender a porta de 60 cm de 
largura; - Freios para travamento nas rodas 
dianteiras; -Braços escamoteáveis com apoio 
de braço resistente a água; - Apoio de pés: 
Podem ser escamotados, removível ou 
rebatido;  - Atender à altura de bacia sanitária; 
Girar e movimentar com facilidade em piso 
cerâmica e cimentado; - Capacidade: Até 100 
kg. 

5 UN   Exclusivo 

0022 

CADEIRA PARA TURBILHÃO; 

Especificação:  

Cadeira em aço inoxidável, pintura 
eletrostática com tratamento antiferruginoso, 
assento em courvin naútico, giratória com 
regulagem de altura de 0,8 a 1,0m 
aproximadamente, dimensão da base 
aproximadamente 0,70 x0,60m, para uso em 
turbilhão. 1 ano de garantia, Registro no 
ministério da saúde. 

1 UN   Exclusivo 

0023 

CARRO DE EMERGÊNCIA; 
Especificação:  

Estrutura construída em perfis estruturais de 
alumínio extrudado. - Fechamentos laterais em 
poliuretano na cor azul e fechamento traseiro 
em PVC ou material de qualidade superior. - 
Bandeja superior em poliuretano (ou material 

2 UN   Exclusivo 
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de qualidade superior) com borda de retenção 
e puxadores laterais 05 gavetas 
confeccionadas em poliuretano, com trilho 
telescópico e puxadores em plástico injetado, 
sendo as 04 superiores de aproximadamente 
150mm de de altura para armazenamento de 
materiais de procedimentos e a gaveta inferior 
com altura aproximada de 300mm. - Sistema 
que possibilite lacre único para todas as 
gavetas. - As primeiras duas gavetas 
superiores deverão apresentar 
aproximadamente 24 divisórias para 
armazenamento de medicação em 
polyestireno - Suporte de soro ajustável na 
altura. - Suporte para cardioversor com borda 
de proteção e dimensões aproximadas de 
400mm x 400mm. - Suporte para cilindro de 
oxigênio com fecho tipo velcro. - Tábua de 
massagem cardíaca em acrílico - Régua com 
pelo menos 04 tomadas elétricas padrão NBR, 
2P + T com cabo força de pelo menos 3m.- 
Montado sobre rodízios giratórios de pelo 
menos 4”, sendo 2 com trava e 2 sem trava e 
banda de rolagem em  poliuretano - 
Dimensões aproximadas: 1130mm x 860mm x 
540 mm (altura x largura x profundidade. 

0024 

COMPUTADOR (DESKTOP BASICO); 
Especificação:  

Especificação mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante. Computador desktop 
com processador no mínimo que possua no 
mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 
3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou 
SSD 240 GB, memória RAM de 8 GB, em 2 
módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo 
SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, 
operando em modalidade dual CHANNEL. A 
placa principal deve ter arquitetura ATX, 
MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os 
padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot 
PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir 
sistema de detecção de intrusão de chassis, 
com acionador instalado no gabinete. O 
adaptador de vídeo integrado deverá ser no 
mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte 
ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. 
Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 
2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital 
do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade 
combinada de gravação de disco ótico CD, 
DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas 
com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, 
scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas 
(widescreen 16:9). Interfaces de rede 

4 UN   Exclusivo 
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10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. 
Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). 
Fonte compatível e que suporte toda a 
configuração exigida no item. Gabinete e 
periféricos deverão funcionar na vertical ou 
horizontal. Todos os equipamentos ofertados 
(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 
possuir gradações neutras das cores branca, 
preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de 
cor. Todos os componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. Garantia 01 ano. 

0025 

CORTINA DE AR; 

Especificação:  

Compressor: com baixo nível de ruído; • 
Controle remoto sem fio; • Seletor com no 
mínimo duas velocidades de ventilação; • 
Tensão de operação: 220V, 60 Hz; • 
Dimensões aproximadas (LxAxP) – 
150x23x22cm; 

3 UN   Exclusivo 

0026 

CRIOCAUTÉRIO; 

Especificação: Aparelho criocautério para 
criocirurgia tipo: Nitrogênio. Produto com registro 
na ANVISA. Fabricado em materiais isolantes e aço 
inoxidável; Ergonômico. Manual de instrução. 
Garantia de fábrica. 

1 UN   Exclusivo 

0027 

DETECTOR FETAL; 
Especificação:  

Detector fetal de mesa. Botão liga/desliga e 
controle de volume. Tela de LCD para visualização 
numérica do batimento cardíaco fetal. 
Sensibilidade a partir de  10-12 semanas. 
Dimensões de 135MM X 95M X 35 MM, 
alimentação por duas pilhas AA DE 1,5V. 

2 UN   Exclusivo 

0028 

DINAMÔMETRO; 

Especificação:  

Dinamômetro Manual portátil, capacidade 
mínima de 50kgf,  divisões de 500 gf fabricado 
em aço, para medição de força de tração e 
compressão, com mostrador tipo relógio, por 
leitura simples e direta - o equipamento deverá 
ser novo e estar em linha de produção. 

1 UN   Exclusivo 

0029 

ELEVADOR PARA TRANSPOSIÇÃO DE 
LEITO; 

Especificação:  

Fabricado em alumínio: baixo peso, alta 
resistência com melhor aparência e design. 
Possui acionamento elétrico através debateria 
recarregável. Com indicador de carga de 
bateria. Possui barras inferiores com quatro 
rodízios e ajuste de largura motorizado. O 

1 UN   Exclusivo 
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ajuste das barras permite a fácil locomoção 
por debaixo de camas e poltronas. Fácil de 
manobrar. Rodízios traseiros com travas. 
Controle manual para ajuste de elevação e da 
largura das barras inferiores. Oferece ao 
operador a oportunidade de permanecer 
próximo ao paciente, aumentando a segurança 
e a confiança do paciente. O operador 
trabalha deforma ergonômica. Tubo de 
segurança exclusivo que cobre o braço do 
atuador para evitar acidentes de contato 
durante as elevações. O sistema oferece três 
(03) alternativas de definições de altura do 
braço de elevação, o elevador é utilizado como 
andador ou para situações em que a cama ou 
maca não tenham altura ajustável. É estável 
independentemente da definição de altura. 
Possui um sistema de descida de emergência 
mecânica e elétrica permitindo maior 
segurança para os operadores e para os 
pacientes. Tamanhos: suporta até 200 kg. 

0030 

ESCADA DOIS DEGRAUS; 

Especificação:  

Construída em tubo de aço redondo de 1" de 
diâmetro x 1,25 mm de espessura de parede, 
pintados pelo processo eletroestático em epóxi pó 
após tratamento anti-ferrugismo, pelos providos 
de ponteiras de PVC, piso em chapa de aço 
recoberto por borracha antiderrapante protegidos 
por cantoneiras de aço inoxidável em toda volta 
sem aresta ou pontos cortantes, dimensões 
aproximadas: 22 cm de larg, 30 cm de comp, 20 cm 
de alt, 10 piso, 38 cm de altura total, identificação 
do fabricante na peça. 

7 UN   Exclusivo 

0031 

ESCADA LINEAR PARA MARCHA (SEM 
RAMPA); 

Especificação:  

Escada linear para marcha sem rampa  em 
madeira envernizada, Corrimãos duplos com 
regulagem para adultos e crianças; Degraus e 
plataforma revestidos com material sintético 
antiderrapante. Dimensões aproximadas: 
158.0 cmx84.0cmx 120.0 cm (CxLxA). 

1 UN   Exclusivo 

0032 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO; 

Especificação:  

Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, 
aneróide, tipo: de braço, faixa de operação: 
até 300 mmhg, material braçadeira: braçadeira 
em nylon, tipo fecho: fecho em 
velcro,tamanho: adulto, adicional: isento de 
látex. 

3 UN   Exclusivo 

0033 
ESFIGMOMANÔMETRO OBESO; 

Especificação:  2 UN   Exclusivo 
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Ajuste: analógico,aneróide, tipo: debraço, faixa de 
operação: até 300 mmhg, material braçadeira: em 
nylon, tipo fecho: fecho em velcro, tamanho: 
adulto obeso. 

0034 

ESPALDAR EM MADEIRA (BARRA/ESCADA 
DE LING); 

Especificação: 

Regulável em madeira, características adicionais: 
11 barras horizontais, 20cm distância entre elas, 
tamanho: 240x87x 22cm. 

1 UN   Exclusivo 

0035 

ESTEIRA ERGOMÉTRICA; 
Especificação:  

Utilizada para exercícios de reabilitação física. Motor de 
no mínimo 2,0 HP. Três regulagens de inclinação; 
velocidade mínima de 12km/h; Sensor de batimento 
cardíaco hand grip; Monitoramento: distância, tempo, 
calorias, pulso, programas e velocidades, 
monitoramento cardíaco; programas pré-definidos de 
motivação de exercícios; Dimensões aproximadas da 
Lona: 38 cm x 120cm. Dimensões aproximadas do 
produto: 165cm, 66cm, 127cm. Registro na ANVISA. 
Garantia de 12 meses. 

1 UN   Exclusivo 

0036 

ESTANTE; 

Especificação: 

Em aço com sistema de fixação por parafusos 
para facilidade de manuseio das prateleiras 
intermediárias que terão regulagem a cada 25 
mm, totalmente livres do conjunto. A 
estruturação deve ser feita através dos planos 
superior e inferior, garantindo maior 
estabilidade ao conjunto. Dimensões: Alt: 
2.000 mm; Larg: 925 mm; Profundidade: 400 
mm; Aba da coluna: 35 mm x 35 mm modelo 
L3; Número de prateleiras: 06 (seis). 
Espessura das chapas: Colunas: chapa 14 
(2,00mm) Quadro de apoio: chapa 16 
(1,50mm) Prateleiras: chapa 20 com 01 (um) 
reforço tipo ômega. O material deverá ser 
fornecido em aço estrutural SAE 1010/1020, 
acabamento em pintura eletrostática. 

10 UN   Exclusivo 

0037 

ESTETOSCÓPIO ADULTO; 
Especificação:  

Biauricular, em aço inoxidável, haste flexível 
na curvatura do tubo Y duplo em aço 
inoxidável, com diafragma resistente e 
removível de sensibilidade para ausculta 
cardiopulmonar, que permita um mínimo de 
escuta de sons ambiente e um máximo de 
sons de alta e baixa frequência próprios do 
paciente adulto; auscultador em aço 
inoxidável; membranas substituíveis, em 
plástico resistente, com acabamento sem 
rebarbas; devem acompanhar: 01 (uma) 
membrana de diafragma sobressalente; 01 

4 UN   Exclusivo 
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(um) par de olivas extra. É exigido: Garantia 
mínima de 12 meses após o aceite definitivo 
do equipamento. Registro no Ministério da 
Saúde ou cadastro de isenção do mesmo junto 
a ANVISA, conforme RDC 185/2001 e 
260/2002. 

0038 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL; 
Especificação:  

Foco clínico, tipo lâmpada: lâmpada halógena 
50w, tensão alimentação: 110,220 v v, tipo 
haste: haste flexível, regulável, tipo base: base 
aço inox ou alumínio com rodízios, frequência: 
60 hz. 

2 UN   Exclusivo 

0039 

IMITANCIOMÊTRO; 

Especificação:  

O equipamento deve realizar testes em 
adultos, crianças e recém-nascidos os exames 
de timpanometria automática e manual. Utiliza 
a faixa de pressão de -600 a 300 da Pa mede 
a Complacência de 0.1 a 8.0ml. Deve realizar 
teste função tubária aproximadamente 200 
daPa, Tore Decay(prova de fadiga auditiva) de 
no mínimo 1.000, 2.000, 3.000 Hz. Realiza 
reflexo ipsi-lateral automático, reflexo contra-
lateral automático com controle manual para 
reflexos . Mede reflexo ipsi: 500 a 4000 Hz e 
Reflexo contra: 500 a 8000Hz . Realiza 
Reflexo decay: manual e automático e permite 
verificar a latência de reflexo manual e 
automático. Possua 03 configurações para 
sonda com luz indicativa na ponta da sonda e 
Conexão com PC (USB) .O equipamento deve 
incluir a base de recarga Fonte de alimentação 
(com conversor) ponta de sonda clínica com 
extensão; fone de Inserção CIR55 para Contra 
Lateral ; caixa de Olivas; 2 Baterias; 4 
Cavidades (0.2, 0.5, 2.0 e 5cc) ; Software de 
instalação; Manual de operação e maleta de 
transporte extensão pequena para sonda , 
impressora térmica com Bluetooth, Conjunto 
do fone contralateral TDH-39; fone de inserção 
para contra-lateral 3A. 

1 UN   Exclusivo 

0040 

IMPRESSORA LASER (COMUM); 
Especificação:  

Que esteja em linha de produção pelo 
fabricante; impressora laser com padrão de 
cor monocromático; resolução mínima de 1200 
x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por 
minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, 
a4 carta e ofício; capacidade de entrada de 
200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; 
interface USB; permitir compartilhamento por 
meio e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 
802.11 b/g/n; suportar frente e verso 

5 UN   Exclusivo 
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automático; o produto deverá ser novo.  

0041 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL; 

Especificação:  

Tecnologia de impressão: Laser ou LED, 
Impressão, Digitalização e Cópia, Painel de 
operação com visor de LED de no mínimo 02 
linhas, Processador com no mínimo 500 MHz, 
Memória padrão de no mínimo 128MB< Níveis 
de ruídos mínimo: Imprimindo <57dBA, 
Copiando < dBA, em espera <=dBA, Ciclo de 
trabalho mensal mínimo: 40.000 páginas, 
Fonte de alimentação: 110/60Hz, Possuir 
certificação Energy Start. Velocidade mínima 
de 38 páginas por minuto em tamanho 
A4/Cart, Resolução mínima 1200x1200 dpi, 
Suporte e Emulação: PCL6, PCL5e e 
PostScript3, Impressão Duplex embutido, 
Impressão Via USB (Pen Drive), Sistemas 
operacionais compatíveis: Microsoft Windows 
7 e superior, Mac OS X 10.7 e superior e Linux 
Kernel 2.6 e superior. Velocidade mínima de 
24 página por minuto em tamanho A4, 
Resolução mínima de 600 x 600 dpi, Cópia 
duplex embutido, Compatibilidade Padrão 
TWAIN / Padrão WIA,Velocidade de cópia em 
preto e branco: 24 página por minuto, 
Resolução ótica de até 1200 x 1200 dpi, 
Resolução interpolada de até 4800 x 4800 dpi,  
E-mail, PC, FTP,  USB, Servidor de E-mail e 
Pasta de Rede (CIFS), Deverá possuir os 
seguintes formatos de exportação: JPEG, PDF 
Single-page/Multi-page (PDF seguro, PDF 
pesquisável, PDF/A), TIFF, Possuir 
capacidade do alimentador automático de no 
mínimo 40 folhas, Pelo menos duas entradas 
para papel, Capacidade mínima na bandeja: 
40 folhas, Bandeja multifuncional: Comum, 
Fino, Bond, Perfurado, Pré-impresso, 
Reciclado, Envelope, Transparência, Etiqueta, 
Cartão, Timbrado, Grosso, Algodão, Colorido, 
Arquivo, Mais grosso,Formatos 
disponíveis: A4, A5, A6, ISO B5, JIS B5, 
Executivo, Carta, Ofício, Fólio, Ofício, 
Statement, Personalizado, Gramaturas 
mínimas suportadas: 60 a 163 g/m² ,ADF, 
Ethernet 100 / 1000 Base TX,uSB 2.0 ou 
posterior,Rendimento do toner: médio de 3000 
páginas (padrão) / rendimento alto 5000 
páginas, Rendimento do cartucho declarado 
de acordo com ISO/IEC 19752. Todos os 
cabos necessários a conexão das impressoras 
padrão USB. 

3 UN   Exclusivo 

0042 

LASER PARA FISIOTERAPIA; 

Especificação:  

Com circuito toposcópio para localização dos 

2 UN   Exclusivo 
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pontos de acupuntura; acompanha 01 (uma) 
canetas Laser com comprimentos de onda de 
aproximadamente: 650 nm - AlGaInP - (Po – 
12mW), 830 nm - GaAlAs - (Po – 30mW) e 905 nm - 
GaAs - (Po – 20mW ou até 70W pico no modo 
pulsado). Modo de emissão do feixe do Laser 
contínuo ou pulsado (50%); Mínimo de 10 
frequências de modulação na faixa de 2Hz a 2kHz. 

0043 

LONGARINA; 

Especificação:  

Longarina de 03 lugares com apoio para os 
braços – Em conformidade com a NBR 
13962/2006 ou versões posteriores, com as 
seguintes dimensões aproximadas: Largura 
455mm, Profundidade da superfície do 
assento 445mm, profundidade útil do assento: 
415mm. Sendo o encosto com as seguintes 
dimensões: Largura: 414mm, extensão vertical 
do encosto: 316mm e a altura da borda 
superior do encosto: 382mm. Confeccionada 
em poplipropileno. Garantia mínimo 01 ano. 

3 UN   Exclusivo 

0044 

MACA DE TRANSFERENCIA; 
Especificação:  
Em aço inox com as seguintes especificações: 
01 leito e 02 carros; suporte de soro e 02 
grades de abaixar fabricados em aço inox; 
párachoque pintado e revestido com pvc cinza; 
trilho com 08 roldanas de tecnil; rodas: 8” 
garfo zincado; colchonete: d- 33, sendo 
comprimento = 1,85m x largura = 0,65m x 
altura = 0,07m; medidas/leito: comprimento = 
1,85m x largura = 0,65m x altura = 0,85m; 
capacidade de peso: ATÉ a 300kg. 

1 UN   Exclusivo 

0045 

MESA AUXILIAR. 
Especificação:  
Para instrumental cirúrgico; Com prateleira; 
Tampo e prateleira confeccionados em aço 
inox AISI 304; Com 04(quatro) rodízios 
giratórios de no mínimo 2 polegadas de 
diâmetro. Dimensões de: 40cm x 60cm x 80cm 
(largura, comprimento e altura) com +/- 15% 
de tolerância. Laudo de comprovação do teor 
ou liga AISI do aço inoxidável utilizado. 
EXIGÊNCIAS: Apresentação de catálogo que 
comprove o atendimento às especificações 
técnicas solicitadas. Garantia pelo  mínimo de 
12 (doze) meses, contados a partir da data de 
atesto dos equipamentos/bens, devidamente 
comprovado o perfeito estado de 
funcionamento dos mesmos, contra defeitos 
de fabricação. Serviço de assistência técnica 

1 UN   Exclusivo 
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utorizada pelo fabricante, bem como a 
apresentação do Certificado de Assistência 
Técnica autorizada. 
 

0046 

MESA CIRURGICA MECÂNICA; 
Especificação:  
Base em formato de T construída em aço, com 
revestimento em ABS ou material superior, 
com movimentação da base realizada através 
de rodízios; A fixação do equipamento deverá 
ser através de trava acionada por pedal, com 
sapatas de apoio de borracha para garantir 
maior fixação ao piso. Colunas com guias com 
revestimento em aço inoxidável. Chassi do 
tampo com revestimento em aço inoxidável, 
dividido em no mínimo 04 seções: cabeceira, 
dorso do tampo, assento do tampo e pernas. 
Réguas em aço inox para colocação de 
acessórios. Tampo radio transparente para uso 
de intensificador de imagem (RX) em toda sua 
extensão, dividido em 04 seções: cabeceira, 
dorso, assento e pernas. Os movimentos de 
Trendelemburg, reverso de Trendelemburg, 
lateral esquerdo, lateral direito, dorso, pernas 
e renal deverão ser acionados por manivelas 
removíveis localizadas nas laterais ou cabeceira 
da mesa ou pneumaticamente. Capacidade de 
peso de 200 Kg. Acessórios: deverão 
acompanhar a mesa no mínimo os seguintes 
acessórios: 01 jogo de colchonetes em PU, 01 
arco de narcose, 01 par de suportes para apoio 
de ombros e 01 par de suportes de braços. 
Garantia mínima de 12 meses contra defeito de 
fabricação. 

1 UN   Exclusivo 

0047 

MESA DE EXAMES; 
Especificação:  
Mesa, estrutura: ferro, material leito: madeira, 
acabamento superficial material leito: espuma 
alta densidade, revestido courvin preto,  
movimento: assento fixo, encosto e apoio 
pernas reclináveis, caracteríscas adicionais: 
regulagem do dorso, suporte colposcópio, 
material porta-coxa: porta-coxas estofado, 
revesmento porta-coxa: courvin, componentes 
adicionais: armário com 3 gaveteiros internos e 
1 porta, dimensões: 1,80 x 0,60 x 0,80m 
aproximados Produto de alta resistência e 
durabilidade. Comprimento de 1,80m x largura 
0,50m x altura de 0,80m. Garantia mínima de 
12 meses contra defeito de fabricação. 

3 UN   Exclusivo 
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Permite-se variação de até 10% nas medidas 
apresentadas. 

0048 

MESA DE KANAVEL; 
Especificação: 
 Mesa com estrutura em aço com acabamento 
em pintura epoxi, tampo revestido em fórmica 
ou madeira, com exercitadores para os dedos, 
rotos com apoio para ante braço, rolo de 3 
estágios com regulagem de resistência ao giro, 
6 pesos dos exercitadores, medidas 
aproximadas: 0,5m x 0,9m x 0,9m 

1 UN   Exclusivo 

0049 

MESA ORTOSTÁTICA; 
Especificação:  
Mesa construída em estrutura tubular de aço 
com acabamento em pintura eletrostática ou 
similar, montada sobre rodízios, com sistema 
de freios. Tampo com regulagem de altura e 
sistema de inclinação elétrica de 0 grau a 90 
graus realizada por meio de controle remoto 
de fio, com sistema anti-quedas. Encosto 
estofado de densidade mínima de 33 e 
revestimento em material courvim ou similar. 
Capacidade de carga de no mínimo 110 quilos. 
Possuir base de apoio para os pés. Deve 
acompanhar: 01 jogo de faixas para fixação do 
paciente, 01 apoio estofado de cabeça, 01 
apoio estofado de tronco, 01 apoio estofado de 
quadril, 01 par de bloqueadores para joelhos e 
mesa removível de atividades, todos com 
regulagem de altura e/ou largura. Alimentação 
elétrica: 110 wts. 

1 UN   Exclusivo 

0050 

MESA PARA COMPUTADOR; 
Especificação:  
Mesa para computador em mdpf com borda de 
pvc T- vazado, com tampo em malaminico/mdf 
15mm e borda de 15mm, medindo (CXPXA) 
1,20X0,60X0,74 M com gaveteiro de 02 
gavetas, Medindo (CXPXA) 0,33X0,36X0,22 M, 
com suporte para CPU, suporte deslizante para 
teclado. 

4 UN   Exclusivo 

0051 

NEGATOSCÓPIO DE 02 CORPOS; 
Especificação:  
02 corpos destinado a simples visualização ou para 
fins de diagnóstico de imagens analógicas ou 
digitais; construído em chapa de aço com molduras 
e canaletas em aço inoxidável; pintado 
eletrostaticamente na cor branca; parte frontal em 
acrílico translúcido branco leitoso; iluminação 
através de duas lâmpadas fluorescentes de no 
mínimo 15W - 6500k por corpo; acionamento por 

1 UN   Exclusivo 
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reatores eletrônicos de alto fator de potência; 
luminância aproximada de 2000 nits; acendimento 
individual para cada corpo através de interruptor; 
Tensão de 220V - 60Hz - Plugue macho no novo 
padrão da ABNT 14136:2002; dimensões externas 
aproximadas: 730 x 100 x 490mm. Dimensões 
aproximadas da área de leitura: 720 x 420mm. 
Devem acompanhar 2 parafusos e 2 buchas nº 6 
para instalação em parede. Garantia mínima de 12 
meses após o aceite definitivo do equipamento. 
Registro no Ministério da Saúde ou cópia do ato que 
o isenta tal produto do registro. 

0052 

POLTRONA HOSPITALAR; 
Especificação:  
Poltrona hospitalar reclinável , com as 
seguintes características técnicas: Estrutura em 
aço/ferro pintado: acabamento  em pintura 
eletrostástica a pó; reclinável através do 
sistema articulado com dois estágios, sendo 
acionado pelo movimento do corpo com dois 
estágios, : 1 1.0000 estofado em espuma de 
alta densidade revestida por courvin; 
movimentos simultâneos do encosto e do 
descansa-pés, capacidade para até 120Kgs. 

10 UN   Exclusivo 

0053 

RAMPA PARA ALONGAMENTO; 
Especificação:  
Rampa com formato de cunha, construída em 
madeira marfim ou similar com base e piso 
revestido em material emborrachado 
antiderrapante. Dimensões aproximadas 
(AxLxB):20 x 30 x 40cm. 

4 UN   Exclusivo 

0054 

SELADORA; 
Especificação 
Seladora embalagem, material: chapa metálica, 
voltagem: 220 v, funcionamento: à pedal, 
aplicação: vedação embalagens pláscas, 
caracteríscas adicionais: sistema solda única 
através de fita cromo níquel, acabamento 
superficial: pintura eletrostáca, potência: 25 w, 
comprimento selagem: 250 mm.  Manual - 
Pedal. Grau Cirúrgico. Controle de temperatura 
digital Garantia mínima de 12 meses contra 
defeito de fabricação. 

1 UN   Exclusivo 

0055 

SIMETRÓGRAFO; 
Especificação: 
Fabricado em alumímio anodizado, tornando o 
produto leve e muito resistente. Acompanha 
plataforma com nivelamento dos pés para 
manter o avaliado nivelado durante a avaliação 
o possui números na parte superior e letras na 

1 UN   Exclusivo 
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lateral, facilitando as interpretações do 
avaliador. 
Dimensões equip aberto: Altura 2m x Largura1
m;   equipamento   dobrado:   Altura   
1mxlargura1m. Apresentar certificado Anvisa 

0056 

SISTEMA DE CAMPO LIVRE; 
Especificação:  
Campo Livre Estéreo, Intensidade até 120 dB 
NPS, Amplificador sonoro, Acabamento em 
metal, Duas saídas acústicas, Permite 
calibração conforme norma ISO-389-7, Dois 
potenciômetros para calibração, Baixa 
Distorção Harmônica, Acompanha caixas 
acústicas e cabo,Ligado em 110v 

1 UN   Exclusivo 

0057 

SUPORTE DE HAMPER; 
Especificação:  
Armação em tubo quadrado de aço inox 
20X20X1,2MM base dotada de três rodízios de 
DE 50MM emborrachado. Acompanha saco de 
algodão cru. 

1 UN   Exclusivo 

0058 

TENS E FES; 
Especificação:  
Tecnologia de operação microcontrolada; 
Corrente TENS, FES e Russa; Display gráfico de 
LCD azul, com 128 x 64 pixels; Graduação do 
tempo de subida, descida, ON e OFF de cada 
onda na corrente FES; Cinco protocolos de 
tratamento com corrente FES; Vinte e cinco 
protocolos de tratamento com corrente TENS; 
Timer ajustável de 1 a 60 minutos; 4 canais de 
saída com variação independente de 
frequência e amplitude; Potência de entrada-
consumo máximo: 20 Va; Intensidade de 
corrente máxima por canal com carga resistiva 
de 1000 ohms (quando R= 250 Hz e T= 500 
useg): Modo TENS normal e FES sync: 250 MA 
pico a pico por canal; Faixa de frequência de 
repetição de pulso (R) para TENS e FES: variável 
de 0,5 a 250Hz; Modulação em trens de pulso - 
BURST (modo TENS): 7 pulsos correspondentes 
a ciclo ON de 25 mseg e ciclo OFF de 475 mseg 
(2 Hz); ON Time (FES): variável de 1 a 60 
segundos; OFF Time (FES): variável de 1 a 60 
segundos; RISE Tempo de subida do trem de 
pulso (FES): variável de 1 a 9 segundos; DECAY 
Tempo de descida do trem de pulso (FES): 
variável de 1 a 9 segundos. 

1 UN   Exclusivo 

0059 
TURBILHÃO; 
Especificação:  

1 UN   Exclusivo 
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Capacidade para 90 litros, Fluxo de água: 220 
litros por minuto, Alimentação elétrica: 110Vac 
(monofásico) 220Vac (monofásico), Freqüência 
de operação: 60Hz / 50Hz (sob encomenda), 
Consumo máximo: 800 VA, Motor: 1/2 HP 3450 
RPM (permanentemente lubrificado), Proteção 
contra choque elétrico: Classe I,Grau de 
proteção da parte aplicada: Tipo B,Sistema de 
segurança composto por disjuntor diferencial 
(proteção contra risco de choque elétrico), 
protetor térmico e fusível (proteção do 
motor).Acompanha Turbina atual Tanque: 
0,70x0,40x0,50m (CxLxA) Turbina:0,89x0,27m 
(AxØ) , Peso líquido: 24Kg (aproximadamente) 

0060 

ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA; 
Especificação:  
Tela em LCD azul; Dimensões: 31.5 cm x 37.5 
cm x 12.5 cm (C x L x A) Peso: 2.4 kg Ultrassom 
com frequência de 1 e 3 MHz; Mode de 
emissão: Contínuo e pulsado. Canais de saída 
para eletro estimulação: 3 canais 
independentes em amplitude; Potência de 
entrada - consumo máximo: 250 VA. 

1 UN   Exclusivo 

   VALOR TOTAL:   

 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de até 31.12.2022, contado da assinatura do contrato, prorrogável na 
forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
a) Na constituição federal dentre os direitos fundamentais previstos, o direito à saúde figura entre os mais 
debatidos. Portanto os serviços e ações de saúde precisam ser prestados integralmente. A motivação inicial desta 
aquisição parte do Fundo Municipal de Saúde. A aquisição dos equipamentos a serem licitados destinam-se ao 
Hospital Municipal e visam oportunizar uma reestruturação e melhoria dos trabalhos realizados, garantindo 
conforto e segurança à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS, durante a assistência à saúde. Devido 
ao crescimento da demanda por serviços na área da saúde nos últimos anos, o município de Jacundá, buscando a 
melhoria constante do atendimento ofertado aos pacientes do SUS necessita adquirir mais equipamentos. Tal 
aquisição se faz necessária, em virtude dos equipamentos ora pleiteados, serem extremamente necessários a um 
atendimento de qualidade/segurança. O quantitativo encaminhado está de acordo com os parâmetros 
determinados pelo Ministério da Saúde na legislação em vigor. Não se faz necessária a realização de pesquisas de 
preço de mercado, pois a aquisição dos objetos do processo licitatório advém de recebimento de Emenda 
Parlamentar, visto que o recurso da mesma  é com base na estimativa de preços  apresentadas nas proposta  que 
utilizam como referência o SIGEM – Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais do 
Ministério da Saúde, composta pela RENEM que é a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes 
financiáveis para o SUS, bem como o PROCOT - Programa de Cooperação Técnica, um banco de dados do 
Ministério da Saúde, que contém informações de pregões presenciais e eletrônicos, cotações de fornecedores 
especializados, além de pesquisas em sistemas com estimativas de preços de tecnologias médicas. Esta solicitação 
irá oportunizar aos servidores melhores condições de trabalho no atendimento à população através de uma 
reestruturação e melhoria dos equipamentos utilizados nos atendimentos realizado no âmbito do Município de 
Jacundá - PA e dá outras providências. Art. 6º. §1º. 
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b) por se tratar de aquisição de itens e contratação de serviços comuns, justifica-se, portanto, a opção da 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para se realizar a presente licitação, em virtude do exato enquadramento das 
necessidades e dos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da lei. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS ITENS COMUNS 
3.1. O objeto cuja contratação é pretendida enquadra-se no conceito de bem comum, nos moldes do que 
preconiza o art. 1º, da Lei nº 10.520/02 posto que dotado de padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS ITENS 
4.1. O prazo de entrega dos itens é de 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento da “Ordem de 
Fornecimento”, em conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, no seguinte endereço: Sede 
da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua 07 de setembro nº. 40 – Bairro: Centro Cidade: Jacundá – PA. 

4.2. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo fixado no item nº 4.1, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de cinco dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo dos itens não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos itens, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência ou Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução dos itens e, ainda: 
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6.1.1. efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: 6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos itens, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação dos itens. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução dos itens pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos itens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será, após o recebimento dos itens ou em comum acordo com administração municipal, e será 
efetuado em até 15 (quinze) dias corridos contados da data da entrega dos itens, mediante crédito em conta-
corrente da CONTRATADA, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da 
Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. (art. 40, 
XIV, “a”, da Lei nº 8.666/93) 
10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução dos itens do contrato. 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução dos itens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
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TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

11. DO REAJUSTE 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
12.1 - A CONTRATADA deverá prestar garantia de cumprimento das obrigações principais e acessórias, no prazo de 
10 (dez) dias, contados da assinatura do contrato, em favor da Prefeitura Municipal de Jacundá, a importância 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor deste instrumento, em uma das seguintes modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) Seguro-garantia;  
c) Fiança bancária.  
12.1.1 – Se o instrumento de garantia escolhido for seguro-garantia e fiança bancária, nele deverão constar as 
seguintes condicionantes:  
a) que seja fornecida por instituição financeira com solidez reconhecida no mercado ou lastreada em títulos 
idôneos e líquidos; 
b) todos os custos da garantia, seja fiança, seguro ou caução, deverão correr a conta do contratado; 
c) no caso de seguro, renúncia aos termos do art. 763 da Lei 10.406/2002 – Código Civil, e do art. 12 do Decreto-lei 
73/1966, com consignação, nos termos do item 4.2 das condições gerais da Circular Susep 232/2003, de que: “fica 
entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio 
nas datas convencionadas”; 
d) nos outros casos, deve existir cláusula equivalente que estabeleça que a indenização seja paga ao 
beneficiário/segurado mesmo que o instituidor da caução/indenização/fiança não cumpra todas as condições 
estabelecidas; 
e) referência ao número do contrato a que se refere o instrumento de garantia; 
f) prazo de validade dos instrumentos de fiança/seguro/caução definido como: “até a extinção das obrigações do 
tomador/instituidor, no âmbito do referido contrato”; 
12.1.2 – A partir da entrega dos itens, a garantia anterior poderá ser substituída por outra de 1% (um por cento) 
sobre o valor do contrato de fornecimento, nos termos do artigo 56 e seus parágrafos, da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações, vigente durante 2 (dois) anos a partir do recebimento definitivo do total dos veículos, mantidas as 
condicionantes acima mencionadas. 
12.2 - Se o valor da garantia for usado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, inclusive 
indenização a terceiros, o contratado deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
improrrogáveis, contados da data em que for efetivamente notificado pelo contratante; 
12.3 – O contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para descontar os valores referentes a eventuais 
multas aplicadas ao contratado, bem como nos casos decorrentes de inadimplemento contratual e de indenização 
por danos causados ao patrimônio do município, ou a terceiros, quando da execução dos serviços; 
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12.4 - A garantia terá validade até a vigência contratual, somente sendo liberada ante a comprovação de que não 
haja inadimplemento das obrigações contratuais e também das multas que venham a ser impostas ao contratado. 
12.5 - Em caso de aplicação de multa, se o valor desta for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o Contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;  
12.6 – A Prefeitura Municipal de Jacundá - PA não pagará juros, nem correção monetária, sobre a garantia 
apresentada, exceto a caução depositada em dinheiro, conforme parágrafo 4º do Art. 56 da Lei nº 8.666/93;  
12.7 - Tratando-se de fiança bancária deverá constar do instrumento a renúncia expressa pelo fiador dos 
benefícios previstos no Art. 827 e 835 do Código Civil; 
12.8 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito 
obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal, conforme preceitua o artigo 82 do Decreto nº 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986; sendo devolvida atualizada monetariamente, nos termos do § 4° do artigo 56 da lei nº 8.666, 
de 21 de junho 1993; 
12.9 - Na hipótese de a licitante vencedora não apresentar a garantia exigida, sem pertinente justificativa, tal 
conduta será considerada como descumprimento de cláusula contratual, prevista no artigo 87 da Lei nº 8.666/93; 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução dos itens; 

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial dos itens do contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

13.2.2. multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3. multa compensatória de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
dos itens; 

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 
13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5 e 13.2.6 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 000.000,00 (Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

 

 
IRAILDE GONÇALVES BIZARRIAS 

PORT. N 004/2021-GP 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II  

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

_____________________de ____de ____ 

Prezados Senhores, 

_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________à Rua____________, n.º _______, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 
_________________________, portador do CPF n.º _________e R.G. n.º____________, abaixo assinado propõe à 
Prefeitura Municipal de Jacundá – PA, os preços infra discriminados para aquisição de equipamentos e material 
permanente para atenção especializada sem saúde conforme proposta nº11528.843000/1210-02, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 00__/2022-CPL: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD V. MÁXIMO ACEITÁVEL  V. TOTAL 

1       

2       

 TOTAL R 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
abertura; 
b) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor do 
contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

c) O preço total da proposta é de R$ _____ (_____________) 

____________________________________ 
Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
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ANEXO III 

 

MODELO – EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., 
DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos e mão-de-obra infantil. 

 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) . 

 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

 

............................................................ 

(representante) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

  

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei,  de que cumpre 
os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no 
§4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 

________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO V 

 
M O D E L O 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone/fax nº 
______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de 
habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO VI 

 
MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS 

 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA SEM SAÚDE CONFORME 
PROPOSTA Nº11528.843000/1210-02, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0__/2022 

 

Pelo presente instrumento particular o Município de Jacundá, através da Secretaria Municipal de Saúde com sede 
à Rua 07 de Setembro nº.40 Bairro: Centro, Cidade: Jacundá, inscrito no CNPJ sob nº 11.528.843/0001-81, 
doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pela Secretária, Irailde Gonçalves Bizarrias, 
brasileira, casada, portadora do RG nº ...................e inscrito no CPF sob nº.................., residente e domiciliado 
nesta cidade de Jacundá - PA e ................................... com sede à .......................................................... , .................., 
CNPJ nº ................................ e Inscr. Estadual doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
por..............................................., portador do RG nº ............................. e inscrito no CPF sob nº 
....................................................., residente e domiciliado em ............................................................... , tendo em 
vista a homologação do resultado do Pregão Eletrônico nº 0__/2022, têm entre si justa e acordada celebração do 
presente contrato mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

1 - OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste contrato o fornecimento de: 

1.1.1 – Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada sem saúde conforme 
proposta nº11528.843000/1210-02, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital. 
 

ITEM PRODUTO QUANT 
VALOR DE 

REFERÊNCIA 
VALOR TOTAL 

CRITÉRIO 
PARTICIPAÇÃO 

0001 

AMNIOSCÓPIO; 
Especificação:  

Amnioscópio com iluminação de LED 
contendo 3 pontas de material esterilizável, 
comprimento de 17 cm, nos diâmetros: P: 11 
MM, Médio: 13MM, Grande: 16MM. 

1 UN   Exclusivo 

0002 

APARELHO DE LUZ INFRAVERMELHO; 
Especificação:  

Com pedestal construído em aço cromado, 
tratamento antiferruginoso, Base de polietileno 
injetado de alto impacto. Medidas aproximadas 
56x56cm. Com quatro rodízios giratórios. 
Altura regulável aproximada de 1,47 a 1,92m. 
haste flexível de direcionamento de foco. 
Alimentação bi volt – 60Hz. 

2 UN   Exclusivo 

0003 

APARELHO PARA FISIOTERAPIA POR 
ONDAS CURTAS; 

Especificação:  

Diatermia por ondas curtas com 

1 UN   Exclusivo 
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27.12MHz/Modo de funcionamento contínuo e 
pulsado com varredura automática de 
freqüência/Sintonia automática/Tecnologia de 
estado sólido (transistores - não utiliza 
válvulas)/Eletrodo capacitivos/Eletrodos 
indutivos/Modo pulsado com variação de 
frequência automática - 50Hz a 160Hz/DOC 
(Diatermia p ondas curtas)/DOCP (Diatermia p 
ondas curtas pulsado)/DOCA (Diatermia p 
ondas curtas pulsado automático)/Saída de 
potência do modo capacitivo: 10 a 150 W (50 
ohms)/Saída de potência do modo indutivo: 10 
a 80 W (50 ohms)/Incrementos de potência: 10 
W/Duração do pulso: 100 a 400 µs/Frequência 
de pulso: 50 a 800 Hz/Tempo de tratamento: 
1-60 minutos (incrementos de 1 minuto)/Área 
do eletrodo capacitivo: 270 cm2 (cada 
eletrodo)/Área do eletrodo indutivo: 85 
cm2/Itens inclusos: 1 Cabo PP Fêmea (1,5 
m)/1 Kit eletrodo vulcanizado para 
Thermopulse SolidState (1,25 m)/1 Kit eletrodo 
indutivo para Thermopulse Solid State (1,25 
m)/1 Manual de operações digital/1 Cartela de 
fusível (C-314) com dois fusíveis de 5A/ 1 
Cinta para eletrodo indutivo Gr./ Garantia: 18 
Meses/Voltagem: Bivolt 
(Automático)/Dimensões: 77.0 cm x 39.0 cm x 
39.0 cm (C x L x A)/Peso: 27.6 kg. 

0004 

APARELHO PARA FISIOTERAPIA POR 
MICROONDAS; 

Especificação:  

Modos de emissão contínuo-térmico, pulsado-
térmico e pulsado-atérmico/Gabinete metálico 
com pintura eletrostática/Braço multi-articulado 
com sistema de travamento por toque 
(softtouch)/ Porta acessório para o material de 
apoio e rodízios giratórios com trava/ Sistema 
de desligamento controlado pelo paciente/ 
Memória com área para salvar 10 protocolos 
personalizados/Classe de Segurança I com 
parte aplicada tipo B/ Voltagem automática 
(127 a 230 V) - 50/60Hz - 700VA/Dimensão - 
45cmx40cmx90cm (LxPxA)/Peso - 30 
Kg/Garantia - 01 ano/ ITENS INCLUSOS/01 
Cabo Conexão Microondas/01 Antena 
TMW0001 CIR170/01 Braço de Articulação/01 
Conjunto acionamento SPCD/01 Cabo de 
Força/01 Termo de Garantia/01 Manual de 
operação. 

1 UN   Exclusivo 

0005 

APARELHO PARA TRAÇÃO ORTOPÉDICA; 
Especificação:  

Aparelho de Tração Cervical Facilmente instalavel 
na parte superior de uma porta. Sistema de 
roldanas e cordas. Mentoneira de lona estofada. 
Contrapeso de areia ou água graduado até 6 kg. 

2 UN   Exclusivo 

mailto:cpljacunda@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ CNPJ: 

05.854.633/0001-80 

 

 

Página 48 de 66 

Rua Pinto Silva, S/N – Centro Administrativo - Jacundá 

e-mail: cpljacunda@gmail.com 

Peso por unidade: 2.00 Kg. 

0006 

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER COM 
12.000 BTUS; 

Especificação:  

Capacidade 12.000 BTUs, tipo Split, tensão 220 
volts, operação frio, controle remoto sem fio com 
todas as funções, redução do nível de ruído, fluxo 
de ar de alta eficiência, visualização central de fácil 
leitura, desumidificador, superpotência, oscilação 
horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, Timer 
programável, com tecnologia inverter, Garantia 01 
ano. 

4 UN   Exclusivo 

0007 

ARQUIVO EM AÇO PARA PASTA 
SUSPENSA; 

Especificação:  

Arquivo em aço, para pasta suspensa, com 04 
gavetas e 01 fechadura, chapa de aço 24, 
sistema de deslizamento das gavetas com 
trilho telescópio, pintura eletrostática epóxi-pó. 
Altura de 1,335 m, largura de 0,465 m e de 
profundidade 0,620 m. 

2 UN   Exclusivo 

0008 

ARMÁRIO EM AÇO 02 PORTAS E 06 
PRATELEIRAS; 

Especificação:  

Armário aço chapa 24, tratamento antiferrugem, 
acabamento pintura eletroestática, duas portas 
com dobradiças, quantidade prateleiras: 6. Altura 
1,98 m, largura 0,90 m, profundidade 0,40 m. 
Capacidade de peso das prateleiras: 40kgs. 

4 UN   Exclusivo 

0009 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELETRICO 
MOVEL; 

Especificação:  

Aspirador de secreção, portátil, com fluxo de 
aspiração livre de aproximadamente 30 L/min. 
Deverá conter frasco inquebrável, autoclavável, 
transparente, graduado, com boca larga e 
capacidade mínima de reservatório de 3,5 litros. 
Tampa do frasco com vedação hermética e 
autoclavável. Vacuômetro de 0 a 76 cmHg e bomba 
isenta de óleo. Controle de vácuo de 0 a 60 cmHg. 
Sistema de acionamento por interruptor no painel 
com possibilidade de acionamento por pedal. 
Gabinete resistente à corrosão com rodízios e com 
freio. Filtro de ar. Proteção contra extravasamento 
ou com limitador de nível.deve possuir suporte 
com rodízios. Alimentação 110V. Garantia mínima 
de 01 ano. Acessórios: mangueira de silicone com 
metragem mínima de 1,50 m, Manual, instalação e 
operação com o mesmo conteúdo apresentado à 
Anvisa. 

1 UN   Exclusivo 

0010 AUDIÔMETRO; 1 UN   Exclusivo 
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Especificação:  

Audiometro com display de cristal líquido com 2 
(dois) canais independentes para realização de 
procedimentos por via Aérea, Óssea e 
Logoaudiometria, com entrada CD/Tape e saída 
para campo livre, FF1 e FF2, Mascaramento NB, 
WN e SN , Faixa de freqüência: 8.000Hz ou 
superior, saída de -10dB a 120dBHL ; estímulos em 
Tom Warble, Pulsátil e Tom Puro. Permita a 
realização de exames ABLB, Stenger, SISI, Fala 
Binaural Tom em Ruído (Lagenbeck) e Békésy ; 
permita conexão com PC. Com os seguintes 
acessorios Conjunto de fones audiométricos TDH-
39P , Vibrador ósseo B-71 , Botão de resposta do 
paciente APS3 ; cabo de Força; manual de 
operação e utilização; fonte de alimentação 110V / 
220V, cabo de conexão para o computador e 
microfone de retorno. Deve possuir todos os 
acessórios para o seu funcionamento 

0011 

BALANÇA ANTROPOMETRICA ADULTO; 
Especificação:  

Balança antropométrica digital adulto, com 
capacidade p  150 Kg, base em ferro fundido 
pintado em epóxi com tratamento 
anticorrosivo, plataforma em chapa de aço 
reforçado com tapete de borracha 
antiderrapante, coluna em tubo de aço com 
tratamento anticorrosivo pintado em epóxi, 
indicador luminoso digital de peso com display 
de pelo menos 4 dígitos, com régua 
antropométrica em alumínio anodizado para 
pelo menos 2,00 m de altura embutida na 
coluna, com divisões marcadas de pelo menos 
0,5 cm. Deve possuir zeragem de peso 
automática e tecla TARA. Divisão de peso por 
frações de 0,1 Kg. bivolt 110/220 V, 
homologadas pelo INMETRO e aferidas pelo 
IPEM. 

1 UN   Exclusivo 

0012 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL; 
Especificação:  

Concha anatômica em polipropilento ou 
acrílica com as seguintes dimensões  no 
mínimo 540x290MM  Capacidade até 16 KG; 
display digital de LED cm 6 dígitos; pés 
reguláveis em borracha sintética; fonte externa 
de 90 a 240 VAC C/ Chaveamento automático; 
Função  TARA homologadas pelo  INMETRO 
e aferidas pelo IPEM 

1 UN   Exclusivo 

0013 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA 
OBESOS; 

specificação:  

Balança antropométrica digital adulto, 

1 UN   Exclusivo 
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capacidade de até 300 kg, divisão de frações 
de 50 a 100 g, régua antropométrica com 
altura máxima maior ou igual a 2,00 metros e 
graduação de 0,5 cm em alumínio, plataforma 
em chapa de aço reforçado, tapete em 
borracha antiderrapante, pés reguláveis em 
borracha, display com no mínimo 5 dígitos, 
bivolt 110/220 V, Função TARA, homologadas 
pelo INMETRO e aferidas pelo IPEM. 

0014 

BALANÇA TIPO PLATAFORMA; 
Especificação:  

Balança eletrônica com display digital, tipo 
plataforma. Estrutura em aço carbono e 
plataforma construída em aço inox e/ou aço 
carbono. Capacidade máxima de pesagem de 
300Kg, divisão de pesagem de 100g. 
Dimensões mínimas da plataforma = L x P 
(cm) 50x50.  Certificada, aprovada e aferida 
pelo INMETRO 

1 UN   Exclusivo 

0015 

BANHO DE PARAFINA; 

Especificação:  

Inteiramente em aço inoxidável 304. 
Acompanha carrinho para transporte com 
rodízios Câmara dupla. Termostato ajustável. 
Termômetro e indicador do nível de água. 
Lâmpada piloto e chave liga/desliga. 
Capacidade para 8 kg de parafina 
Alimentação: 110 w. 

1 UN   Exclusivo 

0016 

BERÇO HOSPITALAR COM GRADES; 
Especificação:  

Com 3 manivelas - Cabeceira e peseira removíveis 
em material termoplástico de alta resistência, com 
poliuretano injetado e detalhes decorativos infantis. 
Base em tubo 50 x 30 x 1,5 mm com pés recuados, 
totalmente revestido em material termoplástico de 
alta resistência. Estrutura do estrado construído em 
metalon 50 x 30 x 1,5 mm. Estrado articulado em 
chapa de aço de 1,5 mm. Movimentos comandados 
por três manivelas escamoteáveis inox com cabo de 
baquelite. Sistema de acionamento dos movimentos 
em tubo redondo de 35 x 1,5 mm. 

5 UN   Exclusivo 

0017 

BICICLETA ERGOMÉTRICA VERTICAL; 

Especificação:   

Confeccionada em tubo de aço-carbono, selim 
anatômico com 4 regulagens de altura, carenagem 
de plástico poliestireno, sistema de carga com 
disco de aço e pastilha de feltro, regulagem de 
freio através de um manipulo onde poderá deixar 
as pedaladas mais leves ou mais pesadas, guidão 
de apoio para antebraço permitindo diferentes 
posições alternando a rotina dos exercícios, 

1 UN   Exclusivo 
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monitor com 6 funções, e uma capacidade de peso 
para o usuário de no mínimo 120kg Kg 
Alimentação Painel: Pilhas AA, Funções do Painel 
de Controle Velocidade, tempo, caloria, distância e 
scan Banco anatômico, Níveis de programas. Banco 
acolchoado Sim Pintura eletrostática Sim 
Regulador de esforço Sim da Embalagem1 Bicicleta 
Ergométrica e Manual de instrução Dimensões 
aproximadas do produto (cm) - AxLxP117x51x100 
cm Peso líq. aproximado do produto (kg)12,6 Kg. 

0018 

CABINE AUDIOMÉTRICA; 
Especificação:  

Cabine acústica para audiometria, material 
visor triplo, tipo lâmpada fluorescente, 
dimensões, 2,00 X 2,00 X 2 M, Características 
adicionais: Controles elétricos externos, luz 
interna, revestimento absorvente acústico. 

1 UN   Exclusivo 

0019 

CARRO MACA SIMPLES 
Especificação:  

Estrutura em tubo de aço inox. Tampo superior e 
prateleira em chapa de aço inox de 0,75mm com 
gradil em toda volta. Suporte para balde e bacia 
em aço inox . Deve acompanhar balde e  bacia em 
aço inox. Rodízios de 3 cm de diâmetro. Dimensões 
aproximadas: 0,45 X 0,75 X 0,80. 

2 UN   Exclusivo 

0020 

CARRO DE CURATIVOS; 
Especificação:  

Estrutura tubular., aço inox, espessura 
aproximada: 30x30x1,20 mm; acabamento 
arredondado; cor branco, com leito; cabeceira 
regulável; com para-choque de borracha; 
grades: removíveis; rodízios com sistema de 
travamento: medidas aproximadas: 
comprimento: 1,90 m; largura: 0,60 M; altura: 
0,80 M; Acompanha: suporte p/soro e 
colchonete. 

2 UN   Exclusivo 

0021 

CADEIRA DE BANHO HIGIÊNICA; 

Especificação:  

Construídas em Aço Carbono, pintura de alta 
resistência, ou em alumínio;  Assento em 
plástico, resistente e de fácil assepsia; 
Resistente a umidade; Rodas giratórias de 
aproximadamente 4 polegadas: Com rodízio 
ou rolamentos blindados; - Largura do 
assento: - Profundidade interna 
aproximadamente 40 cm; - Largura interna de 
aproximadamente 44 cm; - Largura total da 
cadeira deve atender a porta de 60 cm de 
largura; - Freios para travamento nas rodas 
dianteiras; -Braços escamoteáveis com apoio 
de braço resistente a água; - Apoio de pés: 
Podem ser escamotados, removível ou 

5 UN   Exclusivo 
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rebatido;  - Atender à altura de bacia sanitária; 
Girar e movimentar com facilidade em piso 
cerâmica e cimentado; - Capacidade: Até 100 
kg. 

0022 

CADEIRA PARA TURBILHÃO; 
Especificação:  

Cadeira em aço inoxidável, pintura 
eletrostática com tratamento antiferruginoso, 
assento em courvin naútico, giratória com 
regulagem de altura de 0,8 a 1,0m 
aproximadamente, dimensão da base 
aproximadamente 0,70 x0,60m, para uso em 
turbilhão. 1 ano de garantia, Registro no 
ministério da saúde. 

1 UN   Exclusivo 

0023 

CARRO DE EMERGÊNCIA; 

Especificação:  

Estrutura construída em perfis estruturais de 
alumínio extrudado. - Fechamentos laterais em 
poliuretano na cor azul e fechamento traseiro 
em PVC ou material de qualidade superior. - 
Bandeja superior em poliuretano (ou material 
de qualidade superior) com borda de retenção 
e puxadores laterais 05 gavetas 
confeccionadas em poliuretano, com trilho 
telescópico e puxadores em plástico injetado, 
sendo as 04 superiores de aproximadamente 
150mm de de altura para armazenamento de 
materiais de procedimentos e a gaveta inferior 
com altura aproximada de 300mm. - Sistema 
que possibilite lacre único para todas as 
gavetas. - As primeiras duas gavetas 
superiores deverão apresentar 
aproximadamente 24 divisórias para 
armazenamento de medicação em 
polyestireno - Suporte de soro ajustável na 
altura. - Suporte para cardioversor com borda 
de proteção e dimensões aproximadas de 
400mm x 400mm. - Suporte para cilindro de 
oxigênio com fecho tipo velcro. - Tábua de 
massagem cardíaca em acrílico - Régua com 
pelo menos 04 tomadas elétricas padrão NBR, 
2P + T com cabo força de pelo menos 3m.- 
Montado sobre rodízios giratórios de pelo 
menos 4”, sendo 2 com trava e 2 sem trava e 
banda de rolagem em  poliuretano - 
Dimensões aproximadas: 1130mm x 860mm x 
540 mm (altura x largura x profundidade. 

2 UN   Exclusivo 

0024 

COMPUTADOR (DESKTOP BASICO); 
Especificação:  

Especificação mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante. Computador desktop 
com processador no mínimo que possua no 
mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 
3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou 

4 UN   Exclusivo 
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SSD 240 GB, memória RAM de 8 GB, em 2 
módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo 
SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, 
operando em modalidade dual CHANNEL. A 
placa principal deve ter arquitetura ATX, 
MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os 
padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot 
PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir 
sistema de detecção de intrusão de chassis, 
com acionador instalado no gabinete. O 
adaptador de vídeo integrado deverá ser no 
mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte 
ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. 
Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 
2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital 
do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade 
combinada de gravação de disco ótico CD, 
DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas 
com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, 
scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas 
(widescreen 16:9). Interfaces de rede 
10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. 
Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). 
Fonte compatível e que suporte toda a 
configuração exigida no item. Gabinete e 
periféricos deverão funcionar na vertical ou 
horizontal. Todos os equipamentos ofertados 
(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 
possuir gradações neutras das cores branca, 
preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de 
cor. Todos os componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. Garantia 01 ano. 

0025 

CORTINA DE AR; 

Especificação:  

Compressor: com baixo nível de ruído; • 
Controle remoto sem fio; • Seletor com no 
mínimo duas velocidades de ventilação; • 
Tensão de operação: 220V, 60 Hz; • 
Dimensões aproximadas (LxAxP) – 
150x23x22cm; 

3 UN   Exclusivo 

0026 

CRIOCAUTÉRIO; 

Especificação: Aparelho criocautério para 
criocirurgia tipo: Nitrogênio. Produto com registro 
na ANVISA. Fabricado em materiais isolantes e aço 
inoxidável; Ergonômico. Manual de instrução. 
Garantia de fábrica. 

1 UN   Exclusivo 

0027 

DETECTOR FETAL; 
Especificação:  

Detector fetal de mesa. Botão liga/desliga e 
controle de volume. Tela de LCD para visualização 

2 UN   Exclusivo 
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numérica do batimento cardíaco fetal. 
Sensibilidade a partir de  10-12 semanas. 
Dimensões de 135MM X 95M X 35 MM, 
alimentação por duas pilhas AA DE 1,5V. 

0028 

DINAMÔMETRO; 

Especificação:  

Dinamômetro Manual portátil, capacidade 
mínima de 50kgf,  divisões de 500 gf fabricado 
em aço, para medição de força de tração e 
compressão, com mostrador tipo relógio, por 
leitura simples e direta - o equipamento deverá 
ser novo e estar em linha de produção. 

1 UN   Exclusivo 

0029 

ELEVADOR PARA TRANSPOSIÇÃO DE 
LEITO; 

Especificação:  

Fabricado em alumínio: baixo peso, alta 
resistência com melhor aparência e design. 
Possui acionamento elétrico através debateria 
recarregável. Com indicador de carga de 
bateria. Possui barras inferiores com quatro 
rodízios e ajuste de largura motorizado. O 
ajuste das barras permite a fácil locomoção 
por debaixo de camas e poltronas. Fácil de 
manobrar. Rodízios traseiros com travas. 
Controle manual para ajuste de elevação e da 
largura das barras inferiores. Oferece ao 
operador a oportunidade de permanecer 
próximo ao paciente, aumentando a segurança 
e a confiança do paciente. O operador 
trabalha deforma ergonômica. Tubo de 
segurança exclusivo que cobre o braço do 
atuador para evitar acidentes de contato 
durante as elevações. O sistema oferece três 
(03) alternativas de definições de altura do 
braço de elevação, o elevador é utilizado como 
andador ou para situações em que a cama ou 
maca não tenham altura ajustável. É estável 
independentemente da definição de altura. 
Possui um sistema de descida de emergência 
mecânica e elétrica permitindo maior 
segurança para os operadores e para os 
pacientes. Tamanhos: suporta até 200 kg. 

1 UN   Exclusivo 

0030 

ESCADA DOIS DEGRAUS; 

Especificação:  

Construída em tubo de aço redondo de 1" de 
diâmetro x 1,25 mm de espessura de parede, 
pintados pelo processo eletroestático em epóxi pó 
após tratamento anti-ferrugismo, pelos providos 
de ponteiras de PVC, piso em chapa de aço 
recoberto por borracha antiderrapante protegidos 
por cantoneiras de aço inoxidável em toda volta 
sem aresta ou pontos cortantes, dimensões 
aproximadas: 22 cm de larg, 30 cm de comp, 20 cm 
de alt, 10 piso, 38 cm de altura total, identificação 

7 UN   Exclusivo 
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do fabricante na peça. 

0031 

ESCADA LINEAR PARA MARCHA (SEM 
RAMPA); 

Especificação:  

Escada linear para marcha sem rampa  em 
madeira envernizada, Corrimãos duplos com 
regulagem para adultos e crianças; Degraus e 
plataforma revestidos com material sintético 
antiderrapante. Dimensões aproximadas: 
158.0 cmx84.0cmx 120.0 cm (CxLxA). 

1 UN   Exclusivo 

0032 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO; 
Especificação:  

Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, 
aneróide, tipo: de braço, faixa de operação: 
até 300 mmhg, material braçadeira: braçadeira 
em nylon, tipo fecho: fecho em 
velcro,tamanho: adulto, adicional: isento de 
látex. 

3 UN   Exclusivo 

0033 

ESFIGMOMANÔMETRO OBESO; 
Especificação:  

Ajuste: analógico,aneróide, tipo: debraço, faixa de 
operação: até 300 mmhg, material braçadeira: em 
nylon, tipo fecho: fecho em velcro, tamanho: 
adulto obeso. 

2 UN   Exclusivo 

0034 

ESPALDAR EM MADEIRA (BARRA/ESCADA 
DE LING); 

Especificação: 

Regulável em madeira, características adicionais: 
11 barras horizontais, 20cm distância entre elas, 
tamanho: 240x87x 22cm. 

1 UN   Exclusivo 

0035 

ESTEIRA ERGOMÉTRICA; 
Especificação:  

Utilizada para exercícios de reabilitação física. Motor de 
no mínimo 2,0 HP. Três regulagens de inclinação; 
velocidade mínima de 12km/h; Sensor de batimento 
cardíaco hand grip; Monitoramento: distância, tempo, 
calorias, pulso, programas e velocidades, 
monitoramento cardíaco; programas pré-definidos de 
motivação de exercícios; Dimensões aproximadas da 
Lona: 38 cm x 120cm. Dimensões aproximadas do 
produto: 165cm, 66cm, 127cm. Registro na ANVISA. 
Garantia de 12 meses. 

1 UN   Exclusivo 

0036 

ESTANTE; 

Especificação: 

Em aço com sistema de fixação por parafusos 
para facilidade de manuseio das prateleiras 
intermediárias que terão regulagem a cada 25 
mm, totalmente livres do conjunto. A 
estruturação deve ser feita através dos planos 
superior e inferior, garantindo maior 
estabilidade ao conjunto. Dimensões: Alt: 

10 UN   Exclusivo 
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2.000 mm; Larg: 925 mm; Profundidade: 400 
mm; Aba da coluna: 35 mm x 35 mm modelo 
L3; Número de prateleiras: 06 (seis). 
Espessura das chapas: Colunas: chapa 14 
(2,00mm) Quadro de apoio: chapa 16 
(1,50mm) Prateleiras: chapa 20 com 01 (um) 
reforço tipo ômega. O material deverá ser 
fornecido em aço estrutural SAE 1010/1020, 
acabamento em pintura eletrostática. 

0037 

ESTETOSCÓPIO ADULTO; 
Especificação:  

Biauricular, em aço inoxidável, haste flexível 
na curvatura do tubo Y duplo em aço 
inoxidável, com diafragma resistente e 
removível de sensibilidade para ausculta 
cardiopulmonar, que permita um mínimo de 
escuta de sons ambiente e um máximo de 
sons de alta e baixa frequência próprios do 
paciente adulto; auscultador em aço 
inoxidável; membranas substituíveis, em 
plástico resistente, com acabamento sem 
rebarbas; devem acompanhar: 01 (uma) 
membrana de diafragma sobressalente; 01 
(um) par de olivas extra. É exigido: Garantia 
mínima de 12 meses após o aceite definitivo 
do equipamento. Registro no Ministério da 
Saúde ou cadastro de isenção do mesmo junto 
a ANVISA, conforme RDC 185/2001 e 
260/2002. 

4 UN   Exclusivo 

0038 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL; 
Especificação:  

Foco clínico, tipo lâmpada: lâmpada halógena 
50w, tensão alimentação: 110,220 v v, tipo 
haste: haste flexível, regulável, tipo base: base 
aço inox ou alumínio com rodízios, frequência: 
60 hz. 

2 UN   Exclusivo 

0039 

IMITANCIOMÊTRO; 
Especificação:  

O equipamento deve realizar testes em 
adultos, crianças e recém-nascidos os exames 
de timpanometria automática e manual. Utiliza 
a faixa de pressão de -600 a 300 da Pa mede 
a Complacência de 0.1 a 8.0ml. Deve realizar 
teste função tubária aproximadamente 200 
daPa, Tore Decay(prova de fadiga auditiva) de 
no mínimo 1.000, 2.000, 3.000 Hz. Realiza 
reflexo ipsi-lateral automático, reflexo contra-
lateral automático com controle manual para 
reflexos . Mede reflexo ipsi: 500 a 4000 Hz e 
Reflexo contra: 500 a 8000Hz . Realiza 
Reflexo decay: manual e automático e permite 
verificar a latência de reflexo manual e 
automático. Possua 03 configurações para 
sonda com luz indicativa na ponta da sonda e 

1 UN   Exclusivo 
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Conexão com PC (USB) .O equipamento deve 
incluir a base de recarga Fonte de alimentação 
(com conversor) ponta de sonda clínica com 
extensão; fone de Inserção CIR55 para Contra 
Lateral ; caixa de Olivas; 2 Baterias; 4 
Cavidades (0.2, 0.5, 2.0 e 5cc) ; Software de 
instalação; Manual de operação e maleta de 
transporte extensão pequena para sonda , 
impressora térmica com Bluetooth, Conjunto 
do fone contralateral TDH-39; fone de inserção 
para contra-lateral 3A. 

0040 

IMPRESSORA LASER (COMUM); 
Especificação:  

Que esteja em linha de produção pelo 
fabricante; impressora laser com padrão de 
cor monocromático; resolução mínima de 1200 
x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por 
minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, 
a4 carta e ofício; capacidade de entrada de 
200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; 
interface USB; permitir compartilhamento por 
meio e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 
802.11 b/g/n; suportar frente e verso 
automático; o produto deverá ser novo.  

5 UN   Exclusivo 

0041 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL; 
Especificação:  

Tecnologia de impressão: Laser ou LED, 
Impressão, Digitalização e Cópia, Painel de 
operação com visor de LED de no mínimo 02 
linhas, Processador com no mínimo 500 MHz, 
Memória padrão de no mínimo 128MB< Níveis 
de ruídos mínimo: Imprimindo <57dBA, 
Copiando < dBA, em espera <=dBA, Ciclo de 
trabalho mensal mínimo: 40.000 páginas, 
Fonte de alimentação: 110/60Hz, Possuir 
certificação Energy Start. Velocidade mínima 
de 38 páginas por minuto em tamanho 
A4/Cart, Resolução mínima 1200x1200 dpi, 
Suporte e Emulação: PCL6, PCL5e e 
PostScript3, Impressão Duplex embutido, 
Impressão Via USB (Pen Drive), Sistemas 
operacionais compatíveis: Microsoft Windows 
7 e superior, Mac OS X 10.7 e superior e Linux 
Kernel 2.6 e superior. Velocidade mínima de 
24 página por minuto em tamanho A4, 
Resolução mínima de 600 x 600 dpi, Cópia 
duplex embutido, Compatibilidade Padrão 
TWAIN / Padrão WIA,Velocidade de cópia em 
preto e branco: 24 página por minuto, 
Resolução ótica de até 1200 x 1200 dpi, 
Resolução interpolada de até 4800 x 4800 dpi,  
E-mail, PC, FTP,  USB, Servidor de E-mail e 
Pasta de Rede (CIFS), Deverá possuir os 
seguintes formatos de exportação: JPEG, PDF 
Single-page/Multi-page (PDF seguro, PDF 

3 UN   Exclusivo 
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pesquisável, PDF/A), TIFF, Possuir 
capacidade do alimentador automático de no 
mínimo 40 folhas, Pelo menos duas entradas 
para papel, Capacidade mínima na bandeja: 
40 folhas, Bandeja multifuncional: Comum, 
Fino, Bond, Perfurado, Pré-impresso, 
Reciclado, Envelope, Transparência, Etiqueta, 
Cartão, Timbrado, Grosso, Algodão, Colorido, 
Arquivo, Mais grosso,Formatos 
disponíveis: A4, A5, A6, ISO B5, JIS B5, 
Executivo, Carta, Ofício, Fólio, Ofício, 
Statement, Personalizado, Gramaturas 
mínimas suportadas: 60 a 163 g/m² ,ADF, 
Ethernet 100 / 1000 Base TX,uSB 2.0 ou 
posterior,Rendimento do toner: médio de 3000 
páginas (padrão) / rendimento alto 5000 
páginas, Rendimento do cartucho declarado 
de acordo com ISO/IEC 19752. Todos os 
cabos necessários a conexão das impressoras 
padrão USB. 

0042 

LASER PARA FISIOTERAPIA; 

Especificação:  

Com circuito toposcópio para localização dos 
pontos de acupuntura; acompanha 01 (uma) 
canetas Laser com comprimentos de onda de 
aproximadamente: 650 nm - AlGaInP - (Po – 
12mW), 830 nm - GaAlAs - (Po – 30mW) e 905 nm - 
GaAs - (Po – 20mW ou até 70W pico no modo 
pulsado). Modo de emissão do feixe do Laser 
contínuo ou pulsado (50%); Mínimo de 10 
frequências de modulação na faixa de 2Hz a 2kHz. 

2 UN   Exclusivo 

0043 

LONGARINA; 

Especificação:  

Longarina de 03 lugares com apoio para os 
braços – Em conformidade com a NBR 
13962/2006 ou versões posteriores, com as 
seguintes dimensões aproximadas: Largura 
455mm, Profundidade da superfície do 
assento 445mm, profundidade útil do assento: 
415mm. Sendo o encosto com as seguintes 
dimensões: Largura: 414mm, extensão vertical 
do encosto: 316mm e a altura da borda 
superior do encosto: 382mm. Confeccionada 
em poplipropileno. Garantia mínimo 01 ano. 

3 UN   Exclusivo 

0044 

MACA DE TRANSFERENCIA; 
Especificação:  
Em aço inox com as seguintes especificações: 
01 leito e 02 carros; suporte de soro e 02 
grades de abaixar fabricados em aço inox; 
párachoque pintado e revestido com pvc cinza; 
trilho com 08 roldanas de tecnil; rodas: 8” 
garfo zincado; colchonete: d- 33, sendo 
comprimento = 1,85m x largura = 0,65m x 
altura = 0,07m; medidas/leito: comprimento = 

1 UN   Exclusivo 
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1,85m x largura = 0,65m x altura = 0,85m; 
capacidade de peso: ATÉ a 300kg. 

0045 

MESA AUXILIAR. 
Especificação:  
Para instrumental cirúrgico; Com prateleira; 
Tampo e prateleira confeccionados em aço 
inox AISI 304; Com 04(quatro) rodízios 
giratórios de no mínimo 2 polegadas de 
diâmetro. Dimensões de: 40cm x 60cm x 80cm 
(largura, comprimento e altura) com +/- 15% 
de tolerância. Laudo de comprovação do teor 
ou liga AISI do aço inoxidável utilizado. 
EXIGÊNCIAS: Apresentação de catálogo que 
comprove o atendimento às especificações 
técnicas solicitadas. Garantia pelo  mínimo de 
12 (doze) meses, contados a partir da data de 
atesto dos equipamentos/bens, devidamente 
comprovado o perfeito estado de 
funcionamento dos mesmos, contra defeitos 
de fabricação. Serviço de assistência técnica 
utorizada pelo fabricante, bem como a 
apresentação do Certificado de Assistência 
Técnica autorizada. 
 

1 UN   Exclusivo 

0046 

MESA CIRURGICA MECÂNICA; 
Especificação:  
Base em formato de T construída em aço, com 
revestimento em ABS ou material superior, 
com movimentação da base realizada através 
de rodízios; A fixação do equipamento deverá 
ser através de trava acionada por pedal, com 
sapatas de apoio de borracha para garantir 
maior fixação ao piso. Colunas com guias com 
revestimento em aço inoxidável. Chassi do 
tampo com revestimento em aço inoxidável, 
dividido em no mínimo 04 seções: cabeceira, 
dorso do tampo, assento do tampo e pernas. 
Réguas em aço inox para colocação de 
acessórios. Tampo radio transparente para uso 
de intensificador de imagem (RX) em toda sua 
extensão, dividido em 04 seções: cabeceira, 
dorso, assento e pernas. Os movimentos de 
Trendelemburg, reverso de Trendelemburg, 
lateral esquerdo, lateral direito, dorso, pernas 
e renal deverão ser acionados por manivelas 
removíveis localizadas nas laterais ou cabeceira 
da mesa ou pneumaticamente. Capacidade de 
peso de 200 Kg. Acessórios: deverão 
acompanhar a mesa no mínimo os seguintes 
acessórios: 01 jogo de colchonetes em PU, 01 

1 UN   Exclusivo 
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arco de narcose, 01 par de suportes para apoio 
de ombros e 01 par de suportes de braços. 
Garantia mínima de 12 meses contra defeito de 
fabricação. 

0047 

MESA DE EXAMES; 
Especificação:  
Mesa, estrutura: ferro, material leito: madeira, 
acabamento superficial material leito: espuma 
alta densidade, revestido courvin preto,  
movimento: assento fixo, encosto e apoio 
pernas reclináveis, caracteríscas adicionais: 
regulagem do dorso, suporte colposcópio, 
material porta-coxa: porta-coxas estofado, 
revesmento porta-coxa: courvin, componentes 
adicionais: armário com 3 gaveteiros internos e 
1 porta, dimensões: 1,80 x 0,60 x 0,80m 
aproximados Produto de alta resistência e 
durabilidade. Comprimento de 1,80m x largura 
0,50m x altura de 0,80m. Garantia mínima de 
12 meses contra defeito de fabricação. 
Permite-se variação de até 10% nas medidas 
apresentadas. 

3 UN   Exclusivo 

0048 

MESA DE KANAVEL; 
Especificação: 
 Mesa com estrutura em aço com acabamento 
em pintura epoxi, tampo revestido em fórmica 
ou madeira, com exercitadores para os dedos, 
rotos com apoio para ante braço, rolo de 3 
estágios com regulagem de resistência ao giro, 
6 pesos dos exercitadores, medidas 
aproximadas: 0,5m x 0,9m x 0,9m 

1 UN   Exclusivo 

0049 

MESA ORTOSTÁTICA; 
Especificação:  
Mesa construída em estrutura tubular de aço 
com acabamento em pintura eletrostática ou 
similar, montada sobre rodízios, com sistema 
de freios. Tampo com regulagem de altura e 
sistema de inclinação elétrica de 0 grau a 90 
graus realizada por meio de controle remoto 
de fio, com sistema anti-quedas. Encosto 
estofado de densidade mínima de 33 e 
revestimento em material courvim ou similar. 
Capacidade de carga de no mínimo 110 quilos. 
Possuir base de apoio para os pés. Deve 
acompanhar: 01 jogo de faixas para fixação do 
paciente, 01 apoio estofado de cabeça, 01 
apoio estofado de tronco, 01 apoio estofado de 
quadril, 01 par de bloqueadores para joelhos e 
mesa removível de atividades, todos com 

1 UN   Exclusivo 
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regulagem de altura e/ou largura. Alimentação 
elétrica: 110 wts. 

0050 

MESA PARA COMPUTADOR; 
Especificação:  
Mesa para computador em mdpf com borda de 
pvc T- vazado, com tampo em malaminico/mdf 
15mm e borda de 15mm, medindo (CXPXA) 
1,20X0,60X0,74 M com gaveteiro de 02 
gavetas, Medindo (CXPXA) 0,33X0,36X0,22 M, 
com suporte para CPU, suporte deslizante para 
teclado. 

4 UN   Exclusivo 

0051 

NEGATOSCÓPIO DE 02 CORPOS; 
Especificação:  
02 corpos destinado a simples visualização ou para 
fins de diagnóstico de imagens analógicas ou 
digitais; construído em chapa de aço com molduras 
e canaletas em aço inoxidável; pintado 
eletrostaticamente na cor branca; parte frontal em 
acrílico translúcido branco leitoso; iluminação 
através de duas lâmpadas fluorescentes de no 
mínimo 15W - 6500k por corpo; acionamento por 
reatores eletrônicos de alto fator de potência; 
luminância aproximada de 2000 nits; acendimento 
individual para cada corpo através de interruptor; 
Tensão de 220V - 60Hz - Plugue macho no novo 
padrão da ABNT 14136:2002; dimensões externas 
aproximadas: 730 x 100 x 490mm. Dimensões 
aproximadas da área de leitura: 720 x 420mm. 
Devem acompanhar 2 parafusos e 2 buchas nº 6 
para instalação em parede. Garantia mínima de 12 
meses após o aceite definitivo do equipamento. 
Registro no Ministério da Saúde ou cópia do ato que 
o isenta tal produto do registro. 

1 UN   Exclusivo 

0052 

POLTRONA HOSPITALAR; 
Especificação:  
Poltrona hospitalar reclinável , com as 
seguintes características técnicas: Estrutura em 
aço/ferro pintado: acabamento  em pintura 
eletrostástica a pó; reclinável através do 
sistema articulado com dois estágios, sendo 
acionado pelo movimento do corpo com dois 
estágios, : 1 1.0000 estofado em espuma de 
alta densidade revestida por courvin; 
movimentos simultâneos do encosto e do 
descansa-pés, capacidade para até 120Kgs. 

10 UN   Exclusivo 

0053 

RAMPA PARA ALONGAMENTO; 
Especificação:  
Rampa com formato de cunha, construída em 
madeira marfim ou similar com base e piso 
revestido em material emborrachado 
antiderrapante. Dimensões aproximadas 

4 UN   Exclusivo 
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(AxLxB):20 x 30 x 40cm. 

0054 

SELADORA; 
Especificação 
Seladora embalagem, material: chapa metálica, 
voltagem: 220 v, funcionamento: à pedal, 
aplicação: vedação embalagens pláscas, 
caracteríscas adicionais: sistema solda única 
através de fita cromo níquel, acabamento 
superficial: pintura eletrostáca, potência: 25 w, 
comprimento selagem: 250 mm.  Manual - 
Pedal. Grau Cirúrgico. Controle de temperatura 
digital Garantia mínima de 12 meses contra 
defeito de fabricação. 

1 UN   Exclusivo 

0055 

SIMETRÓGRAFO; 
Especificação: 
Fabricado em alumímio anodizado, tornando o 
produto leve e muito resistente. Acompanha 
plataforma com nivelamento dos pés para 
manter o avaliado nivelado durante a avaliação 
o possui números na parte superior e letras na 
lateral, facilitando as interpretações do 
avaliador. 
Dimensões equip aberto: Altura 2m x Largura1
m;   equipamento   dobrado:   Altura   
1mxlargura1m. Apresentar certificado Anvisa 

1 UN   Exclusivo 

0056 

SISTEMA DE CAMPO LIVRE; 
Especificação:  
Campo Livre Estéreo, Intensidade até 120 dB 
NPS, Amplificador sonoro, Acabamento em 
metal, Duas saídas acústicas, Permite 
calibração conforme norma ISO-389-7, Dois 
potenciômetros para calibração, Baixa 
Distorção Harmônica, Acompanha caixas 
acústicas e cabo,Ligado em 110v 

1 UN   Exclusivo 

0057 

SUPORTE DE HAMPER; 
Especificação:  
Armação em tubo quadrado de aço inox 
20X20X1,2MM base dotada de três rodízios de 
DE 50MM emborrachado. Acompanha saco de 
algodão cru. 

1 UN   Exclusivo 

0058 

TENS E FES; 
Especificação:  
Tecnologia de operação microcontrolada; 
Corrente TENS, FES e Russa; Display gráfico de 
LCD azul, com 128 x 64 pixels; Graduação do 
tempo de subida, descida, ON e OFF de cada 
onda na corrente FES; Cinco protocolos de 
tratamento com corrente FES; Vinte e cinco 
protocolos de tratamento com corrente TENS; 

1 UN   Exclusivo 
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Timer ajustável de 1 a 60 minutos; 4 canais de 
saída com variação independente de 
frequência e amplitude; Potência de entrada-
consumo máximo: 20 Va; Intensidade de 
corrente máxima por canal com carga resistiva 
de 1000 ohms (quando R= 250 Hz e T= 500 
useg): Modo TENS normal e FES sync: 250 MA 
pico a pico por canal; Faixa de frequência de 
repetição de pulso (R) para TENS e FES: variável 
de 0,5 a 250Hz; Modulação em trens de pulso - 
BURST (modo TENS): 7 pulsos correspondentes 
a ciclo ON de 25 mseg e ciclo OFF de 475 mseg 
(2 Hz); ON Time (FES): variável de 1 a 60 
segundos; OFF Time (FES): variável de 1 a 60 
segundos; RISE Tempo de subida do trem de 
pulso (FES): variável de 1 a 9 segundos; DECAY 
Tempo de descida do trem de pulso (FES): 
variável de 1 a 9 segundos. 

0059 

TURBILHÃO; 
Especificação:  
Capacidade para 90 litros, Fluxo de água: 220 
litros por minuto, Alimentação elétrica: 110Vac 
(monofásico) 220Vac (monofásico), Freqüência 
de operação: 60Hz / 50Hz (sob encomenda), 
Consumo máximo: 800 VA, Motor: 1/2 HP 3450 
RPM (permanentemente lubrificado), Proteção 
contra choque elétrico: Classe I,Grau de 
proteção da parte aplicada: Tipo B,Sistema de 
segurança composto por disjuntor diferencial 
(proteção contra risco de choque elétrico), 
protetor térmico e fusível (proteção do 
motor).Acompanha Turbina atual Tanque: 
0,70x0,40x0,50m (CxLxA) Turbina:0,89x0,27m 
(AxØ) , Peso líquido: 24Kg (aproximadamente) 

1 UN   Exclusivo 

0060 

ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA; 
Especificação:  
Tela em LCD azul; Dimensões: 31.5 cm x 37.5 
cm x 12.5 cm (C x L x A) Peso: 2.4 kg Ultrassom 
com frequência de 1 e 3 MHz; Mode de 
emissão: Contínuo e pulsado. Canais de saída 
para eletro estimulação: 3 canais 
independentes em amplitude; Potência de 
entrada - consumo máximo: 250 VA. 

1 UN   Exclusivo 

   VALOR TOTAL:   

2 - DA ENTREGA 
 

2.1 - A entrega dos itens e objetos deste contrato deverá ser no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da 
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data de assinatura deste instrumento, e será feita no Almoxarifado da Secretária Municipal de Saúde, situado na 
Rua 07 de Setembro nº.40 Bairro: Centro, Cidade: Jacundá, no horário das 8h às 11h e das 13h às 16h, em dias de 
expediente normal, correndo por conta da contratada todas as despesas para o efetivo atendimento ao objeto 
contratado, tais como embalagens, seguro, transporte, carga e descarga, licenciamento, emplacamento, tributos e 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 

2.2 - A CONTRATADA será responsável pelo transporte dos itens e objetos até ao Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Jacundá. 
 

2.3 - A CONTRATADA será responsável pela entrega dos itens e objetos em perfeita estado de conservação. 

2.4 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do produto com as especificações. 
 

2.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, ao CONTRATANTE poderá: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

2.6 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade 
e das especificações contratadas. 

3 - DO VALOR 

3.1 - O CONTRATANTE compromete-se a pagar à CONTRATADA a importância fixa e irreajustável de R$ 
.......................(..............) pelos itens e objetos, conforme preço final obtido no Pregão Eletrônico nº 0__/2022. 
 

3.2 - O pagamento será, em comum acordo com administração municipal, sendo que a entrada será efetuado 
em até 30 (trinta) dias corridos contados da data da entrega dos itens e objetos no Almoxarifado Municipal, 
mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 
 

3.3 - Caso a nota fiscal/fatura apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a data de sua apresentação válida, na forma do item 3.2. 
 

3.4 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for 
pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que o plano de recuperação judicial 
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está sendo cumprido. 

 

3.5 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial estão sendo cumpridas. 
 

3.6 - A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 3.4 e 3.5 assegura ao 
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo. 

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I = (6/100) 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

4 - DAS MULTAS E PENALIDADES 

4.1. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 
8.666/93, a CONTRATADA fica sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
 

4.1.1. Pelo atraso injustificado na entrega dos bens: 
 

4.1.1.1 – Até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da obrigação por dia de 
atraso; 

 

4.1.1.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação. 
 

4.1.2. Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total da obrigação. 

4.1.3. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da obrigação. 

 

4.2. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento 
delas não exime o contratado da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração. 

5 - DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 

1.1 - O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato por ato administrativo unilateral, nas hipóteses 
previstas no artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA qualquer indenização, 
sem embargo da imposição das penalidades que se demonstrarem cabíveis em processo administrativo regular. 
 

1.2 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência 
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ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 

1.3 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do 
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações 
legais. 
 

6 - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE 
6.1 - São prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no artigo 58 da Lei 8.666/93. 

7 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde 
Funcional Programática: 10.122.0002.1.042 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Hospitalares. 
Categoria Econômica: 44.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  
Categoria Econômica: 44.90.52.08 – Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e 
hospitalar. 
Fonte de Recurso: 15000000 (Recursos não vinculados de impostos) 

8 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 - O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 0__/2022, à proposta da CONTRATADA e às 
Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 

8.2 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 
observadas as condições de garantia constantes do subitem 8.3. 

 

8.3 - O prazo da garantia dos itens e objetos será de ..........(.......), a contar da data da sua entrega no 
Almoxarifado Municipal. 
 

9 - FORO 

9.1 - A parte que transgredir o presente contrato, deixando de cumpri-lo, responderá perante a outra, por 
perdas e danos que forem apurados em liquidação. Se houver Procedimento Judicial, a parte faltosa, ainda 
responderá pelo pagamento de custas e honorários do advogado contratado pela parte fiel. 
 

9.2 - Fica eleito o Fórum da Comarca de Jacundá comarca da qual o Município de Jacundá – PA, é termo 
judiciário, para dirimir divergências ou causas oriundas do presente contrato. 
E por estarem de pleno acordo com o disposto nas cláusulas deste contrato, digitado em 03 (três) vias de igual 
teor, assina-o, juntamente com as testemunhas abaixo que a tudo assistiram para que surta seus devidos efeitos 
jurídicos. 

Jacundá, ......de ......................... de 2022. 

CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS:  

1.___________________________________ 

CPF:______________________ 

 

2.___________________________________ 

CPF:______________________ 
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